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“Esta manchete contempla legislação publicada entre  07/07/2012 e 13/07/2012” 
 
"Amizade..."  
 
"Qualquer hora dessas, o sol vai deixar de brilhar...  
Mas isso não importa, a lua brilhará dia e noite...  
Qualquer dia desses, as estrelas vai cair...  
Mas ninguém precisa ter medo, o oceano as receberá em suas águas...  
Algumas coisas costumam acontecer na hora errada, outras coisas acontecem na hora exata. 
A sublimidade do ser humano, é capaz de tornar as coisas perfeitas...  
A paz interior de cada um e o desejo de busca influencia o encontro...  
Mesmo que o encontro seja virtual, ou imaginário. (Seria a mesma coisa?)  
Sei que pode se tornar real, por causa da sublimidade e da paz interior, e da busca de felicidade que 
cada ser tem dentro de si.  



 

Busco sem medo...  
Encontro com medo...  
Sinto, com desejo...  
Às vezes correr o risco de não encontrar, é melhor do que nem tentar procurar. 
Busquei e te encontrei!  
Ou foi você que me encontrou???  
Bom, o que importa é que o destino é amigo dos homens, e os homens são amigos entre si...  
Mesmo que o destino se torne nosso inimigo, nós jamais poderemos fazer o mesmo, devemos 
continuar nos amando...  
Os amigos se amam.  
Os verdadeiros...  
As estrelas nem vão mais cair, nem o céu deixará de ter o brilho do sol, nem as coisas erradas irão 
acontecer.  
Por que o amor e a amizade são maiores, e dominam o coração e o espaço.  
“A busca foi verdadeira e o verdadeiro sentido dessa busca...” 
 
“Oportunidade” 
 

• Sorte é o que acontece quando capacidade encontra-se com oportunidade ." 
• "Você nunca enfrentará um problema que não esteja carregado de oportunidades." 
• "Se você esperar as oportunidades acontecerem, você será um na multidão." 
• "Quem recusa abraçar uma oportunidade única perde o prêmio tão seguramente como se ele 

estivesse falhado. " 
• "Quando escrita em Chinês, a palavra crise está composta de dois carácteres, um representa 

perigo, o outro representa oportunidade." 
• "Problemas podem tornar-se oportunidades quando as pessoas certas vierem junto." 
• "O Tempo passa tão rápido, pessoas entram e saem da sua vida. Você nunca deve perder a 

oportunidade de dizer a estas pessoas o quanto eles significam para você." 
• "Não há nenhuma segurança nesta terra. Somente oportunidade." 
• "Não espere por oportunidades extraordinárias. Agarre ocasiões comuns e as faça grandes. 
• Homens fracos esperam por oportunidades; homens fortes as criam." 
• "É menos importante redistribuir riqueza do que é redistribuir oportunidade. " 
• "É melhor estar preparado para uma oportunidade e não tê-la, do que ter uma oportunidade e 

não estar preparado." 
• "É a responsabilidade de liderança para prover oportunidade, e a responsabilidade de indivíduos 

para contribuir." 
• "As oportunidades sempre parecem maiores indo do que vindo." 
• "As oportunidades são como o nascer do sol. Se você esperar demais, vai perde-las. "  
• "As oportunidades para procurar forças mais profundas em nós mesmos vêm quando a vida 

parece mais desafiadora." 
• "A vida está cheia de desafios que, se aproveitados de forma criativa, transformam-se em 

oportunidades." 
• "A vida é um presente, e nos oferece o privilégio, a oportunidade, e a responsabilidade para 

devolver algo tornando-se mais." 
• "A oportunidade para os grandes atos pode nunca chegar, mas a oportunidade para as boas 

ações se renova dia a dia. " 
• "A oportunidade encontra-se no homem e não no trabalho." 
• "A liberdade para avançar a oportunidades novas e produzir resultados vem de viver no presente 

não no passado." 

 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 



 

2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 68, DE 4 DE JULHO DE 2012-DOU de 
09/07/2012 (nº 131, Seção 1, pág. 39) 
Inclui novo serviço no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) com permissão de acesso 
por meio de código de acesso. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, tendo em vista o disposto no art. 17 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.077, de 29 de outubro de 2010, e baseado no Parecer de Riscos Institucionais nº 
3, de 15 de abril de 2011, da Coordenação-Geral de Auditoria Interna, na Nota Técnica Coris nº 4, de 
7 de julho de 2011, e na Nota Técnica Cosit nº 13, de 25 de março de 2011, declara: 
Art. 1º - Fica incluído, no Centro Virtual de Atendimento (eCAC), o serviço de Parcelamento 
Simplificado de Débitos Previdenciários. 
Parágrafo único - O acesso às informações de que trata o caput poderá ser realizado pelo próprio 
contribuinte mediante a utilização de código de acesso gerado na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB), na Internet, na forma do art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.077, de 29 
de outubro de 2010. 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA Nº 1.057, DE 6 DE JULHO DE 2011-DOU de 09/07/2012 (nº 131, Seção 1, 
pág. 108) 
Altera a Portaria nº 1.621, de 14 de julho de 2010, que aprovou os modelos de Termos de 
Rescisão do Contrato de Trabalho e Termos de Homologação. 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
87, parágrafo único, inc. II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 913 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
resolve: 
Art. 1º - Os artigos 2º, 3º e 4º da Portaria nº 1.621, de 14 de julho de 2010, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 2º - Nas rescisões de contrato de trabalho em que não for utilizado o sistema Homolognet, 
deverão ser utilizados os seguintes documentos: 
I - TRCT previsto no Anexo I desta Portaria, impresso em 2 (duas) vias, sendo uma para o empregador 
e outra para o empregado, acompanhado do Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de 
Trabalho, previsto no Anexo VI, impresso em quatro vias, sendo uma para o empregador e três para 
o empregado, destinadas ao saque do FGTS e solicitação do seguro-desemprego, nas rescisões de 
contrato de trabalho em que não é devida assistência e homologação; e  
II - TRCT previsto no Anexo I desta Portaria, impresso em 2 (duas) vias, sendo uma para o 
empregador e outra para o empregado, acompanhado do Termo de Homologação de Rescisão do 
Contrato de Trabalho, previsto no anexo VII, impresso em quatro vias, sendo uma para o empregador 
e três para o empregado, destinadas ao saque do FGTS e solicitação do seguro-desemprego, nas 
rescisões de contrato de trabalho em que é devida a assistência e homologação 
Parágrafo único. O TRCT previsto no Anexo I desta Portaria deve ser utilizado nas rescisões de 
contrato de trabalho doméstico. 
Art. 3º - .............  
IV - Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho - Anexo V. 
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Parágrafo único - O TRCT previsto no Anexo II desta Portaria deverá ser impresso em 2 (duas) vias, 
sendo uma para o empregador e outra para o empregado, e os demais Termos deverão ser 
impressos em quatro vias, sendo uma para o empregador e três para o empregado. 
Art. 4º - É facultada a confecção dos Termos previstos nesta Portaria com a inserção de rubricas, de 
acordo com as necessidades do empregador, desde que respeitada a seqüência numérica de campos 
estabelecida nas Instruções de Preenchimento, previstas no Anexo VIII, e a distinção de quadros de 
pagamentos e deduções". 
Art. 2º - Serão aceitos, até 31 de julho de 2012, termos de rescisão do contrato de trabalho 
elaborados pela empresa, desde que deles constem os campos de TRCT aprovado na Portaria nº 
1.621, de 2010.  
Art. 3º - Ficam alterados e acrescidos anexos à Portaria nº 1.621, de 14 de julho de 2010, na forma 
dos anexos a esta portaria.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS DAUDT BRIZOLA 
ANEXO I 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
 

 
ANEXO II 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
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ANEXO III 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
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ANEXO IV 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
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ANEXO V 
TERMO DE QUITAÇÃO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
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ANEXO VI 
TERMO DE QUITAÇÃO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
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ANEXO VII 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
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ANEXO VIII 
Instruções Gerais 
Instruções de Impressão 
1. O modelo deverá ser plano e impresso em papel A4, na cor branca, com 297 milímetros de altura e 
210 milímetros de largura em papel com, ao menos, 75 gramas por metro quadrado. 
2. Nas áreas hachuradas, aplicar retícula positiva a 25%. 
3. A utilização das fontes deverá observar o seguinte: 
3.1. Os números e nomes dos campos deverão ser impressos em fonte normal Arial 8, utilizando-se 
caixa alta no início e caixa baixa no restante das palavras; 
3.2. Os títulos (TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, TERMO DE QUITAÇÃO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL) deverão ser 
impresso todo em caixa alta, em fonte negrito Arial 13; 
3.3. Os demais títulos deverão ser impressos em fonte negrito Arial 9, em caixa alta, exceção feita às 
palavras "Rubrica" e "Valor", que deverão ter apenas a letra inicial em caixa alta; 
4. As linhas deverão possuir altura de: 



 

4.1. 8 mm nos campos 1 a 20 e 23 a 32 e de 12,5 mm nos campos 21 e 22, inclusive nos TERMO DE 
QUITAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL; 
4.2. 7,5 mm nos campos 50 a 116. 
5. As linhas de título deverão ter altura de 3,5 mm, salvo as destinadas ao título do documento 
(TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, TERMO DE QUITAÇÃO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL) que deverão possuir 5 mm 
de altura e a linha destinada ao aviso de que "A ASSISTÊNCIA NO ATO DA RESCISÃO CONTRATUAL É 
GRATUITA" que deve possuir 13 mm. 
6. As margens direita e esquerda deverão ser de 15 mm e as superior e inferior de 10 mm. 
7. Não poderá haver abreviação de palavras constantes do modelo, além das já existentes. 
8. É facultado o acréscimo de rubricas nos campos em branco, de acordo com as necessidades das 
empresas, desde que respeitada a seqüência numérica das rubricas estabelecidas no modelo e nas 
instruções de preenchimento e a distinção dos quadros de pagamentos e deduções, de forma que os 
campos com numeração superior fiquem nos campos seguintes. 
9. Não é permitida a supressão de campos constantes do modelo. 
Instruções de Preenchimento 
- Os campos de número 01 a 118 e 150 serão preenchidos pelo empregador. No preenchimento dos 
campos, não poderá ser utilizada fonte de tamanho inferior à da fonte Arial 10. 
- A localidade e as datas, constantes dos Termos de Quitação de Rescisão Contratual e de 
Homologação de Rescisão Contratual serão preenchidas pelo trabalhador, de próprio punho, salvo 
quando se tratar de analfabeto. 
Campo 01 - Informar o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou do 
Cadastro Específico do INSS - CEI. 
Campos 02 a 07 - Informar dados de identificação do empregador constantes do CNPJ ou CEI. 
Campo 08 - Informar a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 
Campo 09 - Informar o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou do Cadastro 
Específico do INSS - CEI da empresa tomadora de serviços ou da obra de construção civil, quando for 
o caso. 
Campos 10 a 20 - Informar dados de identificação do trabalhador. No Campo 19 usar o formato 
DD/MM/AAAA. 
Campo 21 - Informar o tipo de contrato, dentre as seguintes opções: 
1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado. 
2. Contrato de trabalho por prazo determinado com cláusula assecuratória de direito recíproco de 
rescisão antecipada. 
3. Contrato de trabalho por prazo determinado sem cláusula assecuratória de direito recíproco de 
rescisão antecipada; 
Campos 22 e 27 - Informar a causa e o código do afastamento do trabalhador, conforme quadro a 
seguir: 

Código  Causas do Afastamento  

SJ2  Despedida sem justa causa, pelo empregador  

JC2  Despedida por justa causa, pelo empregador  

RA2  Rescisão antecipada, pelo empregador, do contrato de trabalho por prazo determinado  

FE2  Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do empregador individual sem 
continuação da atividade da empresa  

FE1  Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do empregador individual por opção 
do empregado  

RA1  Rescisão antecipada, pelo empregado, do contrato de trabalho por prazo determinado  



 

SJ1  Rescisão contratual a pedido do empregado  

FT1  Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do empregado  

PD0  Extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado  

RI2  Rescisão Indireta  

CR0  Rescisão por culpa recíproca  

FM0  Rescisão por força maior  

NC0  Rescisão por nulidade do contrato de trabalho, declarada em decisão judicial  

Campo 23 - Informar o valor da remuneração do trabalhador no mês anterior ao da rescisão 
contratual. Caso não haja remuneração no mês anterior, informar o valor projetado para 30 dias, no 
mês da rescisão. 
Campo 24 - Informar a data da admissão do trabalhador, no formato DD/MM/AAAA. 
Campo 25 - Informar a data em que foi concedido o aviso prévio, no formato DD/MM/AAAA. 
Campos 26 - Informar a data do efetivo desligamento do trabalhador do serviço, no formato 
DD/MM/AAAA. 
Campos 28 e 29 - Informar o percentual devido a título de pensão alimentícia, definida em decisão 
judicial, mesmo que seja 0,00%. 
Campo 30 - Indicar a categoria do trabalhador, de acordo com o quadro a seguir: 

Tabela de Categorias de Trabalhador  

Cód.  Categoria  

01  Empregado  

03  Trabalhador não vinculado ao RGPS, mas com direito ao FGTS  

04  Empregado - contrato de trab. por prazo determ. (Lei nº 9.601/98)  

06  Empregado Doméstico  

07  Menor Aprendiz (Lei 10.097/2000)  

Campo 31 - Informar o código sindical. Em caso de não haver entidade representativa da categoria 
do trabalhador, informar o código "999.000.000.00000-3", relativo à Conta Especial Emprego e 
Salário. Em caso de trabalhador rural, o campo deverá permanecer em branco. 
Campo 32 - Informar o CNPJ e o nome da entidade sindical laboral. Em caso de não haver entidade 
representativa da categoria do trabalhador, informar: 37.115.367/0035-00 - Ministério do Trabalho e 
Emprego - MTE. 
Campos 50 a 99 - Informar os valores das verbas rescisórias correspondentes às rubricas conforme 
relação abaixo: 
Campo 50 - Informar o saldo líquido de dias de salário (número de dias do mês até o afastamento, 
descontadas as faltas e o DSR referente às semanas não integralmente trabalhadas). Na coluna 
"Valor", informar o valor devido a título de Saldo líquido de Salários.  
Campo 51 - Na coluna "Valor", informar o valor referente às comissões devidas no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 52 - Na coluna "Valor", informar o valor referente à gratificação devida no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 53 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao adicional de insalubridade devido no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 54 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao adicional de periculosidade devido no 
mês do afastamento do trabalhador. 



 

Campo 55 - Informar o total de horas noturnas trabalhadas no mês e o percentual incidente sobre 
estas horas noturnas. Na coluna "Valor", informar o valor referente ao adicional noturno devido no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 56.1 - Informar total de horas extras trabalhadas no mês e o percentual incidente sobre estas 
horas extras. Caso existam percentuais diversos, poderão ser criados os subitens 56.2, 56.3... Na 
coluna "Valor", informar o valor referente às horas extras devidas no mês do afastamento do 
trabalhador. 
Campo 57 - Na coluna "Valor", informar o valor referente às gorjetas devidas no mês do afastamento 
do trabalhador. 
Campo 58 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao Descanso Semanal Remunerado (DSR) 
devido no mês do afastamento do trabalhador horista ou diarista. No caso de o salário ser mensal, 
informar o pagamento do DSR devido quando da última semana integralmente trabalhada. 
Campo 59 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao Reflexo do DSR sobre Salário Variável 
devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 60 - Na coluna "Valor", informar o valor referente à Multa prevista no Art. 477, § 8º/CLT, se 
devida. 
Campo 61 - Na coluna "Valor", informar o valor referente à Multa Art. 479/CLT, se devida. 
Campo 62 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao Salário-Família devido no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 63 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao Décimo-Terceiro Salário Proporcional 
devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 64.1 - Informar o exercício a que se refere o Décimo-Terceiro Salário. Caso exista mais de um 
exercício devido, poderão ser criados os subitens 64.2, 64.3.... Na coluna "Valor", informar o valor 
devido ao trabalhador. 
Campo 65 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a Férias Proporcionais devidas ao 
trabalhador. 
Campo 66.1 - Informar o período aquisitivo a que se refere as Férias Vencidas, no formato 
DD/MM/AAAA. Caso exista mais de um exercício devido, poderão ser criados os subitens 66.2, 
66.3,... Na coluna "Valor", informar o valor devido ao trabalhador. 
Campo 67 - Rubrica Férias Vencidas (Reflexo/Dobra) Per. Aquisitivo _________a_________. Informar 
o período aquisitivo a que se refere o Reflexo/Dobra das Férias Vencidas, no formato AAAA. Caso 
exista mais de um exercício devido, criar os subitens 67.1, 67.2, 67.3... Na coluna "Valor", informar o 
valor devido ao trabalhador. 
Campo 68 - Na coluna "Valor", informar o valor correspondente a 1/3 da soma dos valores relativos 
aos campos 65, 66, 67 e 71. 
Campo 69 - Na coluna "Valor", informar o valor correspondente ao Aviso Prévio Indenizado, se for o 
caso. 
Campo 70 - Na coluna "Valor", informar o valor correspondente ao Décimo-Terceiro Salário incidente 
sobre o Aviso Prévio Indenizado. 
Campo 71 - Na coluna "Valor", informar o valor correspondente às Férias incidentes sobre o Aviso 
Prévio Indenizado. 
Campo 72 - Percentagem. Na coluna "Valor", informar o valor referente às percentagens devidas no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 73 - Prêmios. Na coluna "Valor", informar o valor referente aos prêmios devidos no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 74 - Viagens. Na coluna "Valor", informar o valor referente às viagens devidas no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 75 - Sobreaviso _____ horas _____%. Informar o número de horas de sobreaviso e o 
percentual devido. Na coluna "Valor", informar o valor referente a sobreavisos devidos no mês do 
afastamento do trabalhador. 
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Campo 76 - Prontidão _____ horas _____%. Informar o número de horas de prontidão e o percentual 
devido. Na coluna "Valor", informar o valor referente a prontidão devida no mês do afastamento do 
trabalhador. 
Campo 77 - Adicional Tempo Serviço. Na coluna "Valor", informar o valor referente a adicional por 
tempo de serviço devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 78 - Adicional por Transferência de Localidade de Trabalho. Na coluna "Valor", informar o 
valor referente a adicional por transferência de localidade de trabalho devido no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 79 - Salário Família Excedente ao Valor Legal. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
salário família excedente ao valor legal devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 80 - Abono/Gratificação de Férias Excedente ______ Dias Salário. Na coluna "Valor", informar 
o valor referente a abono/gratificação de férias, desde que excedente a 20 dias de salário, concedido 
em virtude de cláusula contratual, de regulamento da empresa ou de convenção ou acordo coletivo, 
devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 81 - Valor Global Diárias para Viagem - Excedente 50% Salário. Na coluna "Valor", informar o 
valor referente a diárias para viagem, pelo seu valor global, quando excederem a cinquenta por 
cento da remuneração do empregado, desde que não haja prestação de contas no montante gasto, 
devidas no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 82 - Ajuda de Custo Art. 470/CLT. Na coluna "Valor", informar o valor referente a ajuda de 
custo Art. 470/CLT devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 83 - Etapas. Marítimos. Na coluna "Valor", informar o valor referente a etapas marítimos 
devidas no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 84 - Licença-Prêmio Indenizada. Na coluna "Valor", informar o valor referente a licença-
prêmio indenizada devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 85 - Quebra de Caixa. Na coluna "Valor", informar o valor referente a quebra de caixa devida 
no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 86 - Participação nos Lucros ou Resultados. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
participação nos lucros ou resultados devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 87 - Indenização a Título de Incentivo à Demissão. 
Na coluna "Valor", informar o valor referente a indenização a título de incentivo à demissão devida 
no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 88 - Salário Aprendizagem. Na coluna "Valor", informar o valor referente a bolsa 
aprendizagem devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 89 - Abonos Desvinculados do Salário. Na coluna "Valor", informar o valor referente a abonos 
desvinculados do salário devidos no mês do afastamento do trabalhador; 
Campo 90 - Ganhos Eventuais Desvinculados do Salário. Na coluna "Valor", informar o valor 
referente a ganhos eventuais desvinculados do salário devidos no mês do afastamento do 
trabalhador. 
Campo 91 - Reembolso Creche. Na coluna "Valor", informar o valor referente a reembolso creche 
devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 92 - Reembolso Babá. Na coluna "Valor", informar o valor referente a reembolso babá devido 
no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 93 - Gratificação Semestral. Na coluna "Valor", informar o valor referente a gratificação 
semestral devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 94 - Salário do Mês Anterior à Rescisão. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
salário do mês anterior à rescisão ainda não pago, devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 95 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a outras verbas devidas no mês do 
afastamento do trabalhador. Caso exista mais de uma verba, criar os subitens 95.1, 95.2, 95.3.... 
Discriminar o nome da verba na coluna Rubrica. 
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Campo 96 - Indenização Art. 9º, Lei nº 7.238/84. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
indenização do Art. 9º, Lei nº 7.238/84 (demissão na véspera da data base) devida no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 97 - Indenização Férias Escolares. Na coluna "Valor", informar o valor referente a indenização 
férias escolares devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 98 - Multa do Art. 476-A, § 5º da CLT. Na coluna "Valor", informar o valor referente a multa 
do Art. 476-A, § 5º, da CLT devida no mês do afastamento do trabalhador.  
Campo 99 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao saldo devedor da rescisão contratual, a 
fim de que o valor rescisório não fique negativo. 
Campos 100 a 116 - Informar os valores das deduções correspondentes às rubricas conforme relação 
abaixo: 
Campo 100 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a pensão alimentícia descontada no mês 
do afastamento do trabalhador.  
Campo 101 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a adiantamento salarial descontado no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 102 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a adiantamento de 13º salário descontado 
no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 103 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao aviso prévio indenizado descontado no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 104 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a indenização Art. 480 CLT descontada no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 105 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a empréstimo em consignação 
descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 106 - Vale-Transporte. Na coluna "Valor", informar o valor referente a vale-transporte 
adiantado, não utilizado e não restituído, descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 107 - Reembolso do Vale-Transporte. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
reembolso do vale-transporte descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 108 - Vale-Alimentação. Na coluna "Valor", informar o valor referente a vale-alimentação 
adiantado e não restituído, descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 109 - Reembolso do Vale-Alimentação. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
reembolso do vale-alimentação descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 110 - Contribuição para o FAPI. Na coluna "Valor", informar o valor referente a contribuição 
para o FAPI descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 111 - Contr. Sindical Laboral. Na coluna "Valor", informar o valor referente a contribuição 
sindical laboral descontada no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 112.1 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a Previdência Social descontada no mês 
do afastamento do trabalhador.  
Campo 112.2 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a Previdência Social sobre o 13º Salário 
descontada no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 113 - Contr. Previdência Complementar. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
contribuição previdência complementar descontada no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 114.1 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a IRRF descontado no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 114.2 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a IRRF sobre 13º Salário descontado no 
mês do afastamento do trabalhador. Caso exista IR sobre Participação nos Lucros ou Resultados e/ou 
Complem. IRRF, ref. Rendimento Total Receb. Mês Quitação Rescisão, poderão ser criados os 
subitens 114.3 e 114.4. Na coluna "Valor", informar o valor referente a IRRF sobre participação nos 
lucros ou resultados descontado no mês do afastamento do trabalhador e/ou o valor referente a 
Complementação do IRRF, referente ao rendimento total recebido no mês de quitação da rescisão. 
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Campo 115.1 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a outros descontos realizados no mês 
do afastamento do trabalhador. Caso exista mais de um desconto, poderão ser criados os subitens 
115.2; 115.3.... Discriminar o nome do desconto na coluna Desconto.  
Campo 116 - Valor Líquido de TRCT Quitado - Decisão Judicial. Na coluna "Valor", informar o valor 
referente a desconto de valor líquido de TRCT quitado - decisão judicial descontado no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 118 - Comp. Dias Salário Férias - Mês Anterior Rescisão. Na coluna "Valor", informar o valor 
referente a compensação de dias de salário de férias referentes ao mês do afastamento, pagos no 
mês anterior à rescisão (Art. 145/CLT). 
Campo 150 - Assinatura do empregador ou de seu representante devidamente habilitado. 
Campo 151 - Assinatura do trabalhador. Em caso de analfabeto, deverá ser inserida a digital. 
Campo 152 - Assinatura do responsável legal do trabalhador. 
Em caso de analfabeto, deverá ser inserida a digital. 
Campo 153 - Carimbo e assinatura do assistente. 
Campo 154 - Identificar o nome, endereço e telefone do órgão que prestou a assistência ao 
empregado. Quando for entidade sindical, deverá, também, ser informado o número do seu registro 
no Ministério do Trabalho e Emprego. 
Campo 155 - Ressalvas realizadas pelo assistente. Caso não caibam no campo, poderão ser 
continuadas no verso ou em folha à parte. Constar do campo 155 que a complementação consta em 
outro local. 
Campo 156 - Prestar informações, conforme instruções expedidas pela Caixa Econômica Federal. 
 
PORTARIA Nº 322, DE 9 DE JULHO DE 2012-DOU de 10/07/2012 (nº 132, Seção 1, 
pág. 120) 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de julho de 2012, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000000 - Taxa Referencial-TR do mês de junho de 2012; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - Taxa 
Referencial-TR do mês de junho de 2012 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - Taxa ReferencialTR 
do mês de junho de 2012; e 
IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,002600. 
Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-
benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 
nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos 
com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de julho, será efetuada 
mediante a aplicação do índice de 1,002600. 
Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2º. 
Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
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Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SÚMULA Nº 65, DE 5 DE JULHO DE 2012-DOU de 10/07/2012 (nº 132, Seção 1, pág. 
4) 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso 
XII, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inciso II, e 43, caput e § 1º, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1º, inciso II, da Medida 
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei nº 9.650, de 
27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e 3º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, 
bem como o contido no Ato Regimental/AGU nº 1, de 2 de julho de 2008, resolve: 
Alterar a Súmula nº 44, da Advocacia-Geral da União, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Para a acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria, a lesão incapacitante e a 
concessão da aposentadoria devem ser anteriores as alterações inseridas no art. 86 § 2º, da Lei 
8.213/91, pela Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528/97." 
LEGISLAÇÃO: CF/88, Art. 5º, XXXVI; Lei nº 8.213/91, Art. 86, § 2º; alterado pela MP nº 1.596-14/97, 
convertida na Lei nº 9.528/97, e Decreto n.º 3.048/99, art. 167. 
JURISPRUDÊNCIA: Supremo Tribunal Federal: AI 490365-AgR/RS, Rel.Min. Sepúlveda Pertence, AI 
439136-AgR/SP, Rel. Min. Cezar Peluso (Primeira Turma); RE 440818-AgR/SP, Rel. Min. Eros Grau, AI 
471265-AgR/SP, Rel. Min. Ellen Gracie (Segunda Turma); Superior Tribunal de Justiça: EREsp. 
431249/SP, Rel. Min. Jane Silva (Desemb. Convocada do TJ/MG), EREsp. 481921/SP, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves de Lima, EREsp. 406969/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, EREsp. 578378, Rel. Min. Laurita Vaz 
(Terceira Seção); REsp 1244257, Rel. Min. Humberto Martins (Segunda Turma); AgRREsp. 753119/SP, 
Rel. Min. Laurita Vaz, AgR-REsp. 599396/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, AgRg no REsp nº 
979.667/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho (Quinta Turma); e EDcl-REsp. 590428/SP, Rel. Min. 
Paulo Gallotti, (Sexta Turma). 
 
Hora Extra 
Intervalo de motoristas e cobradores que trabalham em regime de horas extras 
habituais não pode ser fracionado 
Por meio da Orientação Jurisprudencial nº 342, II, da SBDI-1 do TST, a jurisprudência atual conferiu 
validade à cláusula de acordo ou convenção coletiva que permite o fracionamento do intervalo 
intrajornada dos motoristas e cobradores de ônibus em pequenas pausas ao longo da viagem. Além 
de esses profissionais estarem submetidos a condições especiais de trabalho, os julgadores levaram 
em conta algumas condições. A primeira delas é a redução da jornada para, no mínimo, sete horas 
diárias ou 42 semanais. A segunda diz respeito à proibição de prorrogação das horas de trabalho. Por 
fim, a remuneração deverá ser a mesma, sem redução. 
Se essas regras não forem observadas, a cláusula será considerada inválida e o contrato de trabalho 
passará a ser regido pelas normas gerais de duração do trabalho, especificamente, artigo 71 e 
parágrafos da CLT. O caput do artigo em questão estabelece que, em qualquer atividade contínua, 
com duração superior a seis horas, será obrigatório intervalo mínimo de uma hora para repouso ou 
alimentação. Na hipótese de descumprimento, o empregador pagará o período correspondente, com 
o acréscimo de 50%. E foi o que ocorreu no processo analisado pelo juiz do trabalho substituto Felipe 
Clímaco Heineck, em atuação na 10ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte. 
É que, no caso do processo, o magistrado constatou que o trabalhador, um cobrador de ônibus, 
cumpria jornada superior a seis horas, sem gozar uma hora de intervalo. A própria empresa admitiu 
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que a pausa era usufruída de forma fracionada, conforme previsto nas normas decorrente de 
negociação coletiva. No entanto, o juiz sentenciante entendeu que não se aplica ao empregado o 
teor da atual jurisprudência, porque ele trabalhava habitualmente em regime de horas extras. "Por 
todo o exposto, plenamente aplicável ao caso vertente o disposto no art. 71, § 4º, CLT", concluiu o 
julgador, condenando a empresa a pagar ao trabalhador uma hora extra por dia efetivamente 
trabalhado, acrescida do adicional convencional ou legal, com reflexos nas demais parcelas salariais. 
A empresa apresentou recurso, mas o TRT da 3ª Região, manteve a sentença. 
( 0001123-14.2011.5.03.0010 RO ) 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
Cenofisco 
 
Transporte 
Empresa de ônibus não poderá manter motorista trabalhando também como 
cobrador 
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho confirmou decisão da Justiça do Trabalho da 3ª 
Região (MG) que proibiu a Vianel Transporte Ltda., de Belo Horizonte, de utilizar seus motoristas 
também como cobradores de ônibus. A decisão se deu em recurso de revista da empresa em ação 
civil pública ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Transporte de Passageiros 
Urbanos, Semi-urbanos, Metropolitano, Rodoviário, Intermunicipal, Interestadual, Internacional, 
Fretamento, Turismo e Escolar de Belo Horizonte e Região Metropolitana - STTRBH. 
Segundo o sindicato, os profissionais da área de transporte coletivo de passageiros 
reconhecidamente trabalham em circunstâncias difíceis, seja em razão do caos no trânsito das 
grandes cidades, seja em decorrência da responsabilidade de transportar vidas. Desse modo, seria 
equivocado se exigir do profissional que, além de dirigir com atenção, realizasse a tarefa de cobrança 
de passagens e devolução de troco aos passageiros. 
A sentença favorável ao sindicato proferida pela 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, foi mantida 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. O TRT ressaltou, como fundamentos contrários à 
possibilidade de acumulação de tarefas, a própria situação do país, "em que cumprimento de 
horários não tem sido uma tônica das empresas de transporte", somado ao desgaste da direção no 
trânsito reconhecidamente caótico de regiões metropolitanas, que flui por vias e rodovias sofríveis. 
Para o Regional, a medida exigiria um estudo aprofundado sobre as consequências que a acumulação 
poderia ter sobre a saúde do trabalhador e, ainda, sobre seus efeitos na segurança dos passageiros. 
O adicional pela segunda função exercida não foi concedido. 
Inconformada com o resultado, a empresa recorreu ao TST afirmando, em síntese, que não existe 
norma legal que proíba a acumulação de tarefas. A relatora, ministra Kátia Magalhães Arruda, 
destacou que o recurso de revista, em razão de sua natureza extraordinária, não permite a revisão 
das provas (Súmula nº 126 do TST). Desse modo, a análise fica limitada aos fatos descritos pelo 
Tribunal de origem. No caso específico, o TRT-MG registrou a incompatibilidade do exercício 
concomitante da função de motorista com a de cobrador. 
Durante a sessão de julgamento, a ministra fez questão de destacar julgados do TST que autorizam o 
exercício duplo das funções. Contudo, as circunstâncias próprias desse caso não permitiram a 
reavaliação dos fatos. O recurso, por maioria (vencido o ministro Aloysio Corrêa da Veiga), não foi 
conhecido por força da Súmula nº 126. 
Processo: RR-1434-15.2010.5.03.0018 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
Cenofisco 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.279, DE 6 DE JULHO DE 2012-DOU de 09/07/2012 (nº 
131, Seção 1, pág. 38) 
Dispõe sobre a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural (DITR) referente ao exercício de 2012 e dá outras providências. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.393, de 19 
de dezembro de 1996, resolve: 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa estabelece normas e procedimentos para a apresentação da 
Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) referente ao exercício de 2012. 
CAPÍTULO I 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO 
Art. 2º - Está obrigado a apresentar a Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(DITR) referente ao exercício de 2012: 
I - a pessoa física ou jurídica que, em relação ao imóvel rural a ser declarado, exceto o imune ou 
isento, seja, na data da efetiva apresentação: 
a) proprietária; 
b) titular do domínio útil; 
c) possuidora a qualquer título, inclusive a usufrutuária; 
II - um dos condôminos quando, na data da efetiva apresentação da declaração, o imóvel rural 
pertencer simultaneamente a mais de um contribuinte, em decorrência de contrato ou decisão 
judicial ou em função de doação recebida em comum; 
III - a pessoa física ou jurídica que, entre 1º de janeiro de 2012 e a data da efetiva apresentação da 
declaração, perdeu: 
a) a posse do imóvel rural, pela imissão prévia do expropriante, em processo de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, inclusive para fins de reforma agrária; 
b) o direito de propriedade pela transferência ou incorporação do imóvel rural ao patrimônio do 
expropriante, em decorrência de desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, inclusive para fins de reforma agrária; 
c) a posse ou a propriedade do imóvel rural, em função de alienação ao Poder Público, inclusive às 
suas autarquias e fundações, ou às instituições de educação e de assistência social imunes do 
imposto; 
IV - a pessoa jurídica que recebeu o imóvel rural nas hipóteses previstas no inciso III, desde que essas 
hipóteses tenham ocorrido entre 1º de janeiro e 28 de setembro de 2012; 
V - o inventariante, em nome do espólio, enquanto não ultimada a partilha, ou, se esse não tiver sido 
nomeado, o cônjuge meeiro, o companheiro ou o sucessor a qualquer título, nos casos em que o 
imóvel rural pertencer a espólio; 
VI - um dos compossuidores, quando, na data da efetiva apresentação da declaração, mais de uma 
pessoa for possuidora do imóvel rural; 
VII - a pessoa física ou jurídica que, em relação ao imóvel rural imune ou isento a ser declarado e 
para o qual houve alteração nas informações cadastrais correspondentes ao imóvel rural, ao seu 
titular, à composse ou ao condomínio constantes do Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir) e que não foi 
comunicada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para fins de alteração no Cafir, seja, na 
data da efetiva apresentação: 
a) proprietária; 
b) titular do domínio útil; 
c) possuidora a qualquer título, inclusive a usufrutuária. 
§ 1º - A DITR correspondente a cada imóvel rural será composta pelos seguintes documentos: 
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I - Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (Diac), mediante o qual devem ser 
prestadas RFB as informações cadastrais correspondentes a cada imóvel rural e a seu titular; 
II - Documento de Informação e Apuração do ITR (Diat), mediante o qual devem ser prestadas à RFB 
as informações necessárias ao cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) e 
apurado o valor do imposto correspondente a cada imóvel rural. 
§ 2º - As informações constantes no Diac integrarão o Cafir, cuja administração cabe à RFB, que 
pode, a qualquer tempo, solicitar informações visando à sua atualização. 
§ 3º - É dispensado o preenchimento do Diat no caso de imóvel rural imune ou isento do ITR. 
CAPÍTULO II 
DA FORMA DE ELABORAÇÃO 
Art. 3º - A DITR deve ser elaborada com o uso de computador, mediante a utilização do Programa 
Gerador da Declaração (PGD) do ITR, relativo ao exercício de 2012, disponível no sítio da RFB na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
CAPÍTULO III 
DA APURAÇÃO DO ITR 
Art. 4º - Na DITR, estão obrigadas a apurar o imposto toda pessoa física ou jurídica, desde que o 
imóvel rural não se enquadre nas condições de imunidade ou isenção do ITR, inclusive a de que trata 
o inciso III do caput do art. 2º . 
§ 1º - A pessoa física ou jurídica, expropriada ou alienante, de que trata o inciso III do caput do art. 
2º, apurará o imposto considerando a área desapropriada ou alienada como integrante da área total 
do imóvel rural, mesmo que este tenha sido, após 1º de janeiro de 2012, total ou parcialmente: 
I - desapropriado ou alienado a entidades imunes do ITR; 
II - desapropriado por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço 
público. 
§ 2º - A apuração e o pagamento do ITR, nas hipóteses do inciso III do caput do art. 2º, serão 
efetuados no mesmo período e nas mesmas condições dos demais contribuintes, sendo considerado 
antecipação o pagamento feito antes do referido período. 
Seção Única 
Do Ato Declaratório Ambiental 
Art. 5º - Para fins de exclusão das áreas não tributáveis da área total do imóvel rural, o contribuinte 
deve apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama) o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, observada a legislação pertinente. 
CAPÍTULO IV 
DO PRAZO E DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A APRESENTAÇÃO 
Art. 6º - A DITR deve ser apresentada no período de 20 de agosto a 28 de setembro de 2012: 
I - pela Internet, mediante utilização do programa de transmissão Receitanet, disponível no sítio da 
RFB na Internet, no endereço referido no art. 3º; 
II - em disquete, nas agências do Banco do Brasil S.A. ou da Caixa Econômica Federal localizadas no 
País, durante o seu horário de expediente. 
§ 1º - O serviço de recepção da DITR de que trata o inciso I será interrompido às 23h59min59s (vinte 
e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último 
dia do prazo estabelecido no caput. 
§ 2º - A comprovação da apresentação da DITR é feita por meio de recibo gravado após a sua 
transmissão, em disco rígido de computador ou em mídia removível que contenha a declaração 
transmitida, cuja impressão deve ser realizada pelo contribuinte mediante a utilização do PGD de 
que trata o art. 3º . 
CAPÍTULO V 
DA APRESENTAÇÃO APÓS O PRAZO 
Seção I 
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Dos Meios Disponíveis 
Art. 7º - A DITR deve ser apresentada, se após o prazo de que trata o caput do art. 6º: 
I - pela Internet, mediante a utilização do programa de transmissão Receitanet; ou 
II - em mídia removível, nas unidades da RFB, durante o seu horário de expediente. 
Seção II 
Da Multa por Atraso na Entrega 
Art. 8º - A entrega da DITR após o prazo de que trata o caput do art. 6º, se obrigatória, sujeita o 
contribuinte à multa de: 
I - 1% (um por cento) ao mês-calendário ou fração de atraso, calculada sobre o total do imposto 
devido, não podendo seu valor ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de imóvel rural 
sujeito à apuração do imposto, sem prejuízo da multa e dos juros de mora devidos pela falta ou 
insuficiência do recolhimento do imposto ou quota; ou 
II - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de imóvel rural imune ou isento do ITR. 
Parágrafo único - A multa a que se refere este artigo é objeto de lançamento de ofício e tem, por 
termo inicial, o 1º (primeiro) dia subsequente ao do final do prazo fixado para a entrega da 
declaração e, por termo final, o mês da entrega da DITR. 
CAPÍTULO VI 
DA RETIFICAÇÃO 
Art. 9º - Caso a pessoa física ou jurídica constate que cometeu erros, omissões ou inexatidões na 
DITR já entregue, poderá apresentar declaração retificadora: 
I - pela Internet, mediante a utilização do programa de transmissão Receitanet; 
II - em mídia removível, nas unidades da RFB, durante o seu horário de expediente, se após o prazo 
de que trata o caput do art. 6º; ou 
III - em disquete, nas agências do Banco do Brasil S.A. ou da Caixa Econômica Federal localizadas no 
País, durante o seu horário de expediente, se dentro do prazo de que trata o caput do art. 6º. 
§ 1º - O contribuinte deve apresentar DITR retificadora relativa ao exercício de 2012, sem 
interrupção do pagamento do imposto. 
§ 2º - A DITR retificadora tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, 
substituindo-a integralmente e, portanto, deve conter todas as informações anteriormente 
declaradas com as alterações e exclusões necessárias, bem como as informações adicionadas, se for 
o caso. 
§ 3º - Para a elaboração e a transmissão de DITR retificadora deve ser informado o número constante 
no recibo de entrega da última declaração apresentada referente ao exercício de 2012. 
CAPÍTULO VII 
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
Art. 10 - O valor do imposto pode ser pago em até 4 (quatro) quotas iguais, mensais e consecutivas, 
observado o seguinte: 
I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais); 
II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago em quota única; 
III - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser paga até o último dia do prazo de que trata o caput 
do art. 6º; 
IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês, acrescidas de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de outubro de 2012 até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 
§ 1º - É facultado ao contribuinte: 
a) antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das quotas, não sendo necessário, 
neste caso, apresentar declaração retificadora com a nova opção de pagamento; 



 

b) ampliar o número de quotas do imposto inicialmente previsto na declaração, até a data de 
vencimento da última quota desejada, observado o disposto no caput, mediante apresentação de 
declaração retificadora. 
§ 2º - Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$ 10,00 (dez reais). 
§ 3º - O pagamento integral do imposto ou de suas quotas e de seus respectivos acréscimos legais 
pode ser efetuado das seguintes formas: 
I - transferência eletrônica de fundos por meio de sistemas eletrônicos das instituições financeiras 
autorizadas pela RFB a operar com essa modalidade de arrecadação; 
II - em qualquer agência bancária integrante da rede arrecadadora de receitas federais, mediante 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso de pagamento efetuado no Brasil. 
CAPÍTULOVIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 11 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12 - Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.166, de 20 de junho de 2011. 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 69, DE 5 DE JULHO DE 2012-DOU de 
10/07/2012 (nº 132, Seção 1, pág. 96) 
 
Aprova a versão 2.4 do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) Mensal. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a versão 2.4 do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) Mensal para: 
I - Promover maior controle sobre os processos utilizados para a suspensão de débitos que estão 
sendo discutidos na esfera judicial ou administrativa; 
II - Inclusão da opção "Não se Aplica" na caixa de combinação "Critério de Reconhecimento das 
Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações do Contribuinte, em Função da Taxa 
de Câmbio" da ficha "Dados Iniciais" da pasta "Cadastro" que deverá ser utilizada pelas pessoas 
jurídicas imunes ou isentas quando for o caso; 
III - Inclusão da opção "Reintegra" na caixa de combinação "Tipo de Crédito" da ficha "Outras 
Compensações" da pasta "Débitos/Créditos" para possibilitar a informação dos números das 
Declarações de Compensação (Dcomp) mediante as quais tenha sido formalizado o pedido de 
compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do valor apurado conforme o art. 2º da Lei nº 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011. 
IV - Atualização da Tabela de Códigos de Receita para: 
a) inclusão de novos códigos/extensões:  
1. 1020-06 (IPI - Regime Especial de Tributação - Cigarros e Cigarrilhas (Art. 17, Lei nº 12.546/2011));  
2. 2927-10 (IOF - Contrato de Derivativos - Perda de isenção, suspensão, redução de alíquotas ou 
não-incidência por não cumprimento das condições exigidas para o benefício);  
3. 6912-14 (PIS/Pasep - Não cumulativo - PJ enquadrada nos códigos CNAE relacionados no Anexo 
Único da Portaria MF 206/2012);  
4. 6912-15 (PIS/Pasep - Não cumulativo - PJ enquadrada nos códigos CNAE relacionados no Anexo 
Único da Portaria MF 206/2012 - SCP);  
5. 8109-14 (PIS/Pasep - Faturamento - PJ enquadrada nos códigos CNAE relacionados no Anexo Único 
da Portaria MF 206/2012);  
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6. 8109-15 (PIS/Pasep - Faturamento - PJ enquadrada nos códigos CNAE relacionados no Anexo Único 
da Portaria MF 206/2012 - SCP);  
7. 2172-14 (Cofins - Faturamento - PJ enquadrada nos códigos CNAE relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012);  
8. 2172-15 (Cofins - Faturamento - PJ enquadrada nos códigos CNAE relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012 - SCP);  
9. 5856-14 (Cofins - Não cumulativa - PJ enquadrada nos códigos CNAE relacionados no Anexo Único 
da Portaria MF 206/2012);  
10. 5856-15 (Cofins - Não cumulativa - PJ enquadrada nos códigos CNAE relacionados no Anexo 
Único da Portaria MF 206/2012 - SCP).  
b) exclusão de códigos/extensões cuja vigência encerrou-se no dia 31 de dezembro de 2006, uma vez 
que a versão 2.4 do PGD DCTF Mensal deve ser utilizada para períodos de apuração a partir de 1º de 
janeiro de 2007. 
Art. 2º - O Programa Gerador de que trata o art. 1º destina-se ao preenchimento da DCTF Mensal, 
original ou retificadora, inclusive em situação de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou 
parcial, relativas aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2007, nos termos da: 
I - Instrução Normativa SRF nº 695, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2007; 
II - Instrução Normativa RFB nº 786, de 19 de novembro de 2007, para fatos geradores ocorridos no 
período de 1º de janeiro de 2008 até 31 de dezembro de 2008; 
III - Instrução Normativa RFB nº 903, de 30 de dezembro de 2008, e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2009; 
IV - Instrução Normativa RFB nº 974, de 27 de novembro de 2009, e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2010 até 31 de dezembro de 2010; e 
V - Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2011. 
Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 70, DE 5 DE JULHO DE 2012-DOU de 
10/07/2012 (nº 132, Seção 1, pág. 96) 
Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 99, de 29 de dezembro de 2011. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, declara: 
Art. 1º - Os Anexos II, III, IV, VI, VII, IX e XIII do Ato Declaratório Executivo Codac nº 99, de 29 de 
dezembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"ANEXO II  
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)  

Item  Código/variação  Periodicidade  
Período de 
apuração do fato 
gerador  

Denominação  

1  0422/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Royalties e Assistência Técnica - 
Residentes no Exterior  

2  0473/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Renda e proventos de qualquer 
natureza - Residentes no Exterior  

3  0481/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Juros e Comissões em Geral - 
Residentes no Exterior  

4  0490/05  Decendial  A partir do 1º 
decêndio de 

IRRF - Aplicações em fundos de conversão de 
débitos 
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janeiro de 2007  externos/Lucros/Bonificações/Dividendos - 
Residentes no Exterior  

7  0561/05  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Trabalho assalariado  

8  0561/06  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Trabalho assalariado  

9  0561/07  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  IRRF - Trabalho assalariado  

10  0588/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Trabalho sem vínculo empregatício  

11  0588/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Trabalho sem vínculo empregatício  

12  0588/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  IRRF - Trabalho sem vínculo empregatício  

13  0610/01  Mensal  A partir de 
outubro de 2008  

IRRF - Transporte internacional de cargas - 
Pagamento PJ a PF residente no Paraguai  

14  0916/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Prêmios obtidos em concursos e 
sorteios  

15  0924/03  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Demais rendimentos de capital  

16  1708/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Remuneração de serviços prestados 
por pessoa jurídica  

17  1708/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Remuneração de serviços prestados 
por pessoa jurídica  

18  1708/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Remuneração de serviços prestados 
por pessoa jurídica  

19  1889/01  Mensal  A partir de janeiro 
de 2010  

IRRF - Rendimentos acumulados - Art. 12-A 
da Lei nº 7.713, de 1988 

20  1895/01  Mensal  A partir de janeiro 
de 2010  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça dos Estados/Distrito Federal, 
exceto o disposto no art. 12-A da Lei nº 
7.713, de 1988 

21  2063/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Tributação exclusiva sobre 
remuneração indireta  

22  3208/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Aluguéis e royalties pagos à pessoa 
física  

23  3208/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Aluguéis e royalties pagos à pessoa 
física  

24  3208/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Aluguéis e royalties pagos à pessoa 
física  

25  3223/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 

IRRF - Resgate de previdência privada e Fapi - 
Não optantes pela tributação exclusiva de 
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2007  que trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 2004 

26  3223/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Resgate de previdência privada e Fapi - 
Não optantes pela tributação exclusiva de 
que trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 2004 

27  3223/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Resgate de previdência privada e Fapi - 
Não optantes pela tributação exclusiva de 
que trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 2004 

28  3277/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Rendimentos de partes beneficiárias ou 
de fundador  

29  3277/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Rendimentos de partes beneficiárias ou 
de fundador  

30  3277/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Rendimentos de partes beneficiárias ou 
de fundador  

31  3280/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Pagamento PJ a cooperativa de 
trabalho  

32  3280/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Pagamento PJ a cooperativa de 
trabalho  

33  3280/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Pagamento PJ a cooperativa de 
trabalho  

34  3426/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Títulos de renda fixa - Pessoa Jurídica  

35  5192/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Obras audiovisuais, cinematográficas e 
videofônicas - Residentes no Exterior  

36  5204/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Juros e indenizações de lucros 
cessantes  

37  5204/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Juros e indenizações de lucros 
cessantes  

38  5204/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Juros e indenizações de lucros 
cessantes  

39  5217/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Pagamento a beneficiário não 
identificado  

40  5232/02  Mensal  A partir de janeiro 
de 2007  

IRRF - Fundos de investimento imobiliário - 
Rendimentos e ganhos de capital distribuídos  

41  5232/04  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Fundos de investimento imobiliário - 
Resgate de quotas  

42  5273/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Operações de swap 

43  5286/03  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Aplicações financeiras - 
Fundos/Entidades de investimento coletivo, 
no caso de rendimento decorrente de 
operação realizada em mercado de liquidação 
futura, fora de bolsa, quando a remessa 
ocorrer antes do prazo de vencimento do 

javascript:link('7')
javascript:link('9')
javascript:link('10')


 

imposto - Residentes no Exterior  

44  5286/04  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Aplicações financeiras - 
Fundos/Entidades de investimento coletivo, 
nos demais casos - Residentes no Exterior  

45  5299/03  Semanal  

Da 1ª semana de 
janeiro de 2007 
até a 2ª semana 
de janeiro de 
2007 (fatos 
geradores 
ocorridos no 
período de 
01/01/2007 a 
13/01/2007)  

IRRF - Juros de empréstimos externos - 
Residentes no Exterior  

46  5299/04  Mensal  

A partir de janeiro 
de 2007 (fatos 
geradores 
ocorridos a partir 
de 14/01/2007)  

IRRF - Juros e comissões relativos a créditos 
obtidos no exterior e destinados ao 
financiamento de exportações - parcela não 
aplicada - Residentes no Exterior  

47  5557/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Ganhos líquidos em operações em 
bolsas e assemelhados  

48  5565/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Benefício e resgate de previdência 
privada e Fapi - Optantes pela tributação 
exclusiva de que trata o art. 1º da Lei nº 
11.053, de 2004 

49  5565/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Benefício e resgate de previdência 
privada e Fapi - Optantes pela tributação 
exclusiva de que trata o art. 1º da Lei nº 
11.053, de 2004 

50  5565/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Benefício e resgate de previdência 
privada e Fapi - Optantes pela tributação 
exclusiva de que trata o art. 1º da Lei nº 
11.053, de 2004 

51  5706/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Juros remuneratórios do capital próprio 
(art. 9º da Lei nº 9.249/95)  

52  5928/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça Federal  

53  5928/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça Federal 

54  5928/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça Federal, exceto o disposto no art. 
12-A da Lei nº 7.713, de 1988 

55  5936/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça do Trabalho  

56  5936/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça do Trabalho  

57  5936/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão 
da Justiça do Trabalho, exceto o disposto no 
art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 

58  5944/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 

IRRF - Pagamentos de pessoa jurídica a 
pessoa jurídica por serviços de factoring 
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2007  

59  5944/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Pagamentos de pessoa jurídica a 
pessoa jurídica por serviços de factoring 

60  5944/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  

IRRF - Pagamentos de pessoa jurídica a 
pessoa jurídica por serviços de factoring 

61  6800/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Fundo de investimento - Renda fixa  

62  6813/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Fundo de investimento em ações  

63  6891/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL)  

64  6891/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL)  

65  6891/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  IRRF - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL)  

66  6904/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Indenização por danos morais  

67  6904/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Indenização por danos morais  

68  6904/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  IRRF - Indenização por danos morais  

69  8045/04  Mensal  
De janeiro a 
novembro de 
2007  

IRRF - Demais rendimentos  

70  8045/05  Decendial  

1º, 2º e 3º 
decêndios de 
dezembro de 
2007  

IRRF - Demais rendimentos  

71  8045/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2008  IRRF - Demais rendimentos  

72  8053/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Títulos de renda fixa - Pessoa Física  

73  8468/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Day Trade - Operações em Bolsas  

74  8673/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Prêmios obtidos em bingos  

75  9385/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Multas e vantagens  

76  9412/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Fretes Internacionais - Residentes no 
Exterior  

77  9427/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Remuneração de direitos - Residentes 
no Exterior  



 

78  9453/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de 
janeiro de 2007  

IRRF - Juros remuneratórios do capital próprio 
- Residentes no Exterior  

79  9466/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Previdência privada e Fapi - 
Rendimentos de residentes ou domiciliados 
no exterior  

80  9478/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Aluguel e arrendamento - Residentes 
no Exterior  

ANEXO III 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 

Item  Código/variação  Periodicidade  Período de apuração 
do fato gerador  Denominação  

1  0668/01  Decendial  

Do 1º decêndio de 
janeiro de 2007 até o 
3º decêndio de maio 
de 2008  

IPI - Bebidas do Capítulo 22 da Tipi  

2  0668/02  Mensal  De janeiro de 2007 até 
outubro de 2007  

IPI - Bebidas do Capítulo 22 da Tipi - 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte não optantes pelo 
Simples  

3  0668/03  Mensal  A partir de junho de 
2008  IPI - Bebidas do Capítulo 22 da Tipi  

4  0676/01  Decendial  

Do 1º decêndio de 
janeiro de 2007 até o 
3º decêndio de maio 
de 2008  

IPI - Veículos das posições 87.03 e 
87.06 da Tipi  

5  0676/02  Mensal  A partir de junho de 
2008  

IPI - Veículos das posições 87.03 e 
87.06 da Tipi  

6  0676/10¹  Diária  A partir de 1º de junho 
de 2008  

IPI - Veículos das posições 87.03 e 
87.06 da Tipi - Perda de isenção, 
suspensão, redução de alíquotas ou 
não-incidência por não cumprimento 
das condições exigidas para o 
benefício  

7  0821/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IPI - Regime Especial de Tributação - 
Cervejas (art. 32 Lei nº 11.727/2008)  

8  0838/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

IPI - Regime Especial de Tributação - 
Demais Bebidas (art. 32 Lei nº 
11.727/2008)  

9  1020/01  Decendial  

Do 1º decêndio de 
janeiro de 2007 até o 
3º decêndio de abril 
de 2009  

IPI - Cigarros contendo tabaco  

10  1020/02  Mensal  De janeiro de 2007 até 
outubro de 2007  

IPI - Cigarros do código 2402.20.00 
da Tipi) - Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte não optantes pelo 
Simples 

11  1020/05  Mensal  A partir de maio de 
2009  IPI - Cigarros contendo tabaco  

11-
A  1020/06  Mensal  A partir de dezembro 

de 2011  

IPI - Regime Especial de Tributação - 
Cigarros e Cigarrilhas (art. 17, Lei nº 
12.546/2011)  

12  1097/01  Decendial  

Do 1º decêndio de 
janeiro de 2007 até o 
3º decêndio de maio 
de 2008  

IPI - Máquinas, Aparelhos e Material 
de Transporte  
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13  1097/02  Mensal  De janeiro de 2007 até 
outubro de 2007  

IPI - Operações com os produtos 
classificados nos códigos 84.29, 
84.32, 84.33, 87.01, 87.02, 87.04, 
87.05 e 87.11 da Tipi - 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte não optantes pelo 
Simples 

14  1097/05  Mensal  A partir de junho de 
2008  

IPI - Máquinas, aparelhos e material 
de transporte  

15  1097/10¹  Diária  A partir de 1º de junho 
de 2008  

IPI - Máquinas, aparelhos e material 
de transporte - Perda de isenção, 
suspensão, redução de alíquotas ou 
não-incidência por não cumprimento 
das condições exigidas para o 
benefício  

16  5110/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IPI - Charuto, Cigarilhas e Cigarros, 
não contendo tabaco  

17  5123/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  IPI - Demais produtos  

18  5123/10¹  Diária  A partir de 22 de 
janeiro de 2007  

IPI - Demais produtos - Perda de 
isenção, suspensão, redução de 
alíquotas ou não-incidência por não 
cumprimento das condições exigidas 
para o benefício  

¹ Quando houver descumprimento de condição exigida para o benefício, a pessoa jurídica deverá 
retificar a DCTF referente ao período de ocorrência do fato gerador ou ao período em que o imposto 
tornou-se exigível, para inclusão dos valores do IPI não pagos em decorrência de isenção, suspensão, 
redução de alíquotas ou não-incidência. 
ANEXO IV 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES 
MOBILIÁRIOS (IOF) 

Item  Código/variação  Periodicidade  Período de apuração do 
fato gerador  Denominação  

1  1150/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IOF - Operações de mútuo - Pessoa 
jurídica (art. 13 da Lei nº 9.779/1999)  

2  1150/03  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2007  

IOF - Operações de crédito - Pessoa 
jurídica  

3  2927/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2012  IOF - Contrato de Derivativos  

4  2927/03¹  Mensal  De 16 de setembro a 31 
de dezembro de 2011  

IOF - Contrato de Derivativos - Fatos 
geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2011  

4-A  2927/10²  Mensal  A partir de janeiro de 
2012  

IOF - Contrato de Derivativos - Perda 
de isenção, suspensão, redução de 
alíquotas ou não-incidência por não 
cumprimento das condições exigidas 
para o benefício  

5  3467/02  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2007  IOF - Seguros  

6  4028/02  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2007  IOF - Ouro - Ativo financeiro  

7  4290/02  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2007  

IOF - Operações de câmbio - Entrada 
de moeda  

8  5220/02  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2007  

IOF - Operações de câmbio - Saída de 
moeda  
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9  6854/02  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2007  IOF - Títulos ou Valores Mobiliários  

10  6895/02  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2007  

IOF - Factoring (art. 58 da Lei nº 
9.532/1997)  

11  7893/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2006  

IOF - Operações de mútuo - Pessoa 
física (art. 13 da Lei nº 9.779/1999)  

12  7893/03  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2007  

IOF - Operações de crédito - Pessoa 
física  

¹ O somatório dos valores referentes ao imposto cujos fatos geradores tenham ocorrido no período 
de 16 de setembro a 31 de dezembro de 2011 deverá ser informado na DCTF do mês de 
dezembro/2011. 
² Quando houver falta de comprovação ou descumprimento de condição de que tratam os §§ 11 e 12 
do art. 32-C do Decreto nº 7.699, de 15 de março de 2012, a pessoa jurídica deverá retificar a DCTF 
referente ao período de ocorrência do fato gerador para inclusão dos valores do IOF não pagos em 
decorrência de isenção, suspensão, redução de alíquotas ou não-incidência. 
ANEXO VI 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Item  Código/variação  Periodicidade  Período de apuração do 
fato gerador  Denominação  

1  0679/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

PIS/Pasep - Regime Especial de 
Tributação - Cervejas (art. 32 Lei nº 
11.727/2008)  

2  0679/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

PIS/Pasep - Regime Especial de 
Tributação - Cervejas (art. 32 Lei nº 
11.727/2008) - SCP  

3  0691/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

PIS/Pasep - Regime Especial de 
Tributação - Demais Bebidas (art. 32 
Lei nº 11.727/2008)  

4  0691/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

PIS/Pasep - Regime Especial de 
Tributação - Demais Bebidas (art. 32 
Lei nº 11.727/2008) - SCP  

5  0906/01  Mensal  A partir de outubro de 
2008  

PIS/Pasep - Regime Especial de 
Apuração e Pagamento (Recob) - 
Álcool  

6  0906/02  Mensal  A partir de outubro de 
2008  

PIS/Pasep - Regime Especial de 
Apuração e Pagamento (Recob) - 
Álcool - SCP  

7  1921/01  Mensal  A partir de março de 
2007  

PIS/Pasep - Substituição tributária na 
revenda de produtos sujeitos a 
alíquotas diferenciadas (art. 64, Lei 
nº 11.196/2005)  

8  1921/02  Mensal  A partir de março de 
2007  

PIS/Pasep - Substituição tributária na 
revenda de produtos sujeitos a 
alíquotas diferenciadas (art. 65, Lei 
nº 11.196/2005)  

9  1921/03  Mensal  A partir de março de 
2007  

PIS/Pasep - Substituição tributária na 
revenda de produtos sujeitos a 
alíquotas diferenciadas (art. 64, Lei 
nº 11.196/2005) - SCP  

10  1921/04  Mensal  A partir de março de 
2007  

PIS/Pasep - Substituição tributária na 
revenda de produtos sujeitos a 
alíquotas diferenciadas (art. 65, Lei 
nº 11.196/2005) - SCP  

11  3703/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Pessoa jurídica de direito 
público  
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12  4574/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Entidades financeiras e 
equiparadas (PJ relacionadas no § 1º, 
art. 22 da Lei nº 8.212/1991)  

13  4574/03¹  Anual  Ano-calendário de 2008  

PIS/Pasep - Entidades financeiras e 
equiparadas (PJ relacionadas no § 1º 
do art. 22 da Lei nº 8.212/1991) - 
Diferença apurada em decorrência 
da opção pelo RTT (art. 15, Lei nº 
11.941, de 2009)  

14  5434/01  Diária  A partir de 1º de janeiro 
de 2007  PIS/Pasep - Importação de serviços  

15  5434/08  Diária  A partir de 1º de janeiro 
de 2007  

PIS/Pasep - Importação de serviços - 
SCP  

16  5434/10²  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

PIS/Pasep - Importação de serviços - 
Perda de isenção, suspensão, 
redução de alíquotas ou não-
incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício  

17  5434/11²  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

PIS/Pasep - Importação de serviços - 
Perda de isenção, suspensão, 
redução de alíquotas ou não-
incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício - 
SCP  

18  6824/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  PIS/Pasep - Combustíveis  

19  6824/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  PIS/Pasep - Combustíveis - SCP  

20  6912/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  PIS/Pasep - Não cumulativo  

21  6912/02¹  Anual  Ano-calendário de 2008  

PIS/Pasep - Não cumulativo - 
Diferença apurada em decorrência 
da opção pelo RTT (art. 15, Lei nº 
11.941, de 2009)  

22  6912/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  PIS/Pasep - Não cumulativo - SCP  

23  6912/09¹  Anual  Ano-calendário de 2008  

PIS/Pasep - Não cumulativo - 
Diferença apurada em decorrência 
da opção pelo RTT - SCP (art. 15, Lei 
nº 11.941, de 2009) 

24  6912/10²  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

PIS/Pasep - Não cumulativo - Perda 
de isenção, suspensão, redução de 
alíquotas ou não-incidência por não 
cumprimento das condições exigidas 
para o benefício  

25  6912/11²  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

PIS/Pasep - Não cumulativo - Perda 
de isenção, suspensão, redução de 
alíquotas ou não-incidência por não 
cumprimento das condições exigidas 
para o benefício - SCP 

25-
A  6912/14³  Mensal  De abril a maio de 2012  

PIS/Pasep - Não cumulativo - PJ 
enquadrada nos códigos CNAE 
relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012 

25-B  6912/15³  Mensal  De abril a maio de 2012  

PIS/Pasep - Não cumulativo - PJ 
enquadrada nos códigos CNAE 
relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012 - SCP  
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26  8109/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Faturamento - PJ em 
geral  

27  8109/03  Diária  A partir de 1º de janeiro 
de 2007  

PIS/Pasep - Faturamento - PJ em 
geral (art. 21, IN SRF nº 419/2004, e 
art. 25, IN SRF nº 420/2004)  

28  8109/07  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Substituição tributária na 
comercialização de cigarros  

29  8109/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Faturamento - PJ em 
geral - SCP  

30  8109/09  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Substituição tributária na 
comercialização de cigarros - SCP  

31  8109/10  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

PIS/Pasep - Faturamento - Perda de 
isenção, suspensão, redução de 
alíquotas ou não-incidência por não 
cumprimento das condições exigidas 
para o benefício  

32  8109/11²  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

PIS/Pasep - Faturamento - Perda de 
isenção, suspensão, redução de 
alíquotas ou não-incidência por não 
cumprimento das condições exigidas 
para o benefício - SCP  

33  8109/12¹  Anual  Ano-calendário de 2008  

PIS/Pasep - Faturamento - PJ em 
geral - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT (art. 
15, Lei nº 11.941, de 2009)  

34  8109/13¹  Anual  Ano-calendário de 2008  

PIS/Pasep - Faturamento - PJ em 
geral - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT - SCP 
(art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

34-
A  8109/14³  Mensal  De abril a maio de 2012  

PIS/Pasep - Faturamento - PJ 
enquadrada nos códigos CNAE 
relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012 

34-B  8109/15³  Mensal  De abril a maio de 2012  

PIS/Pasep - Faturamento - PJ 
enquadrada nos códigos CNAE 
relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012 - SCP  

35  8301/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  PIS/Pasep - Folha de salários  

36  8496/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Substituição tributária na 
comercialização de veículos  

37  8496/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Substituição tributária na 
comercialização de veículos - SCP  

¹ O débito correspondente ao somatório das eventuais diferenças entre o valor da contribuição 
devida com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado no ano-calendário de 2008 deverá ser 
informado:  
1. na DCTF Mensal relativa ao mês de janeiro do ano-calendário de 2009; ou  
2. na DCTF Semestral relativa ao 2º semestre do ano-calendário de 2008. 
² Quando houver descumprimento de condição exigida para o benefício, a pessoa jurídica deverá 
retificar a DCTF referente ao período de ocorrência do fato gerador ou ao período em que a 
contribuição tornou-se exigível, para inclusão dos valores da Contribuição para o PIS/Pasep não 
pagos em decorrência de isenção, suspensão, redução de alíquotas ou não-incidência. 
³ Os sujeitos passivos que possuírem estabelecimentos com CNAE diferente da CNAE da matriz, ou 
com receitas de atividades diferentes no mesmo estabelecimento, deverão segregar o valor da 
parcela não beneficiada pela prorrogação da data de vencimento estabelecida pelo art. 1º da 
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Portaria MF 206, de 2012, e informar o débito respectivo mediante a utilização de código/variação 
distinta. 
ANEXO VII 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Item  Código/variação  Periodicidade  Período de apuração 
do fato gerador  Denominação  

1  0760/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

Cofins - Regime Especial de 
Tributação - Cervejas (art. 32 Lei nº 
11.727/2008)  

2  0760/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

Cofins - Regime Especial de 
Tributação - Cervejas (art. 32 Lei nº 
11.727/2008) - SCP  

3  0776/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

Cofins - Regime Especial de 
Tributação - Demais Bebidas (art. 
32 Lei nº 11.727/2008)  

4  0776/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

Cofins - Regime Especial de 
Tributação - Demais Bebidas (art. 
32 Lei nº 11.727/2008) - SCP  

5  0929/01  Mensal  A partir de outubro de 
2008  

Cofins - Regime Especial de 
Apuração e Pagamento (Recob) - 
Álcool  

6  0929/02  Mensal  A partir de outubro de 
2008  

Cofins - Regime Especial de 
Apuração e Pagamento (Recob) - 
Álcool - SCP  

7  1840/01  Mensal  A partir de março de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
revenda de produtos sujeitos a 
alíquotas diferenciadas (art. 64, Lei 
nº 11.196/2005) 

8  1840/02  Mensal  A partir de março de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
revenda de produtos sujeitos a 
alíquotas diferenciadas (art. 65, Lei 
nº 11.196/2005) 

9  1840/03  Mensal  A partir de março de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
revenda de produtos sujeitos a 
alíquotas diferenciadas (art. 64, Lei 
nº 11.196/2005) - SCP  

10  1840/04  Mensal  A partir de março de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
revenda de produtos sujeitos a 
alíquotas diferenciadas (art. 65, Lei 
nº 11.196/2005) - SCP  

11  2172/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Faturamento - PJ em geral  

12  2172/02  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

Cofins - Faturamento - PJ em geral 
(art. 9º, Lei nº 10.833/2003)  

13  2172/04  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
comercialização de cigarros  

14  2172/05¹  Anual  Ano-calendário de 
2008  

Cofins Faturamento - PJ em geral - 
Diferença apurada em decorrência 
da opção pelo RTT (art. 15, Lei nº 
11.941, de 2009)  

15  2172/06¹  Anual  Ano-calendário de 
2008  

Cofins Faturamento - PJ em geral - 
Diferença apurada em decorrência 
da opção pelo RTT - SCP (art. 15, 
Lei nº 11.941, de 2009)  

16  2172/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Faturamento - PJ em geral - 
SCP  
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17  2172/09  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
comercialização de cigarros - SCP  

18  2172/10²  Diária  A partir de 22 de 
janeiro de 2007  

Cofins - Faturamento - PJ em geral - 
Perda de isenção, suspensão, 
redução de alíquotas ou não 
incidência por não cumprimento 
das condições exigidas para o 
benefício  

19  2172/11²  Diária  A partir de 22 de 
janeiro de 2007  

Cofins - Faturamento - PJ em geral - 
Perda de isenção, suspensão, 
redução de alíquotas ou não 
incidência por não cumprimento 
das condições exigidas para o 
benefício - SCP  

19-
A  2172/14³  Mensal  De abril a maio de 

2012  

Cofins - Faturamento - PJ 
enquadrada nos códigos CNAE 
relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012 

19-B  2172/15³  Mensal  De abril a maio de 
2012  

Cofins - Faturamento - PJ 
enquadrada nos códigos CNAE 
relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012 - SCP  

20  5442/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  Cofins - Importação de serviços  

21  5442/08  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

Cofins - Importação de serviços - 
SCP  

22  5442/10²  Diária  A partir de 22 de 
janeiro de 2007  

Cofins - Importação de serviços - 
Perda de isenção, suspensão, 
redução de alíquotas ou não 
incidência por não cumprimento 
das condições exigidas para o 
benefício  

23  5442/11²  Diária  A partir de 22 de 
janeiro de 2007  

Cofins - Importação de serviços - 
Perda de isenção, suspensão, 
redução de alíquotas ou não 
incidência por não cumprimento 
das condições exigidas para o 
benefício - SCP  

24  5856/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Não cumulativa  

25  5856/02¹  Anual  Ano-calendário de 
2008  

Cofins Não cumulativa - Diferença 
apurada em decorrência da opção 
pelo RTT (art. 15, Lei nº 11.941, de 
2009)  

26  5856/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Não cumulativa - SCP  

27  5856/09¹  Anual  Ano-calendário de 
2008  

Cofins Não cumulativa - Diferença 
apurada em decorrência da opção 
pelo RTT - SCP (art. 15, Lei nº 
11.941, de 2009)  

28  5856/10²  Diária  A partir de 22 de 
janeiro de 2007  

Cofins - Não cumulativa - Perda de 
isenção, suspensão, redução de 
alíquotas ou não incidência por não 
cumprimento das condições 
exigidas para o benefício  

29  5856/11²  Diária  A partir de 22 de 
janeiro de 2007  

Cofins - Não cumulativa - Perda de 
isenção, suspensão, redução de 
alíquotas ou não incidência por não 
cumprimento das condições 
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exigidas para o benefício - SCP  

29-
A  5856/14²  Mensal  De abril a maio de 

2012  

Cofins - Não cumulativa - PJ 
enquadrada nos códigos CNAE 
relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012 

29-B  5856/15²  Mensal  De abril a maio de 
2012  

Cofins - Não cumulativa - PJ 
enquadrada nos códigos CNAE 
relacionados no Anexo Único da 
Portaria MF 206/2012 - SCP  

30  6840/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Combustíveis  

31  6840/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Combustíveis - SCP  

32  7987/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Entidades financeiras e 
equiparadas (PJ relacionadas no § 
1º, art. 22 da Lei nº 8.212/1991)  

33  7987/03¹  Anual  Ano-calendário de 
2008  

Cofins - Entidades financeiras e 
equiparadas (PJ relacionadas no § 
1º, art. 22 da Lei nº 8.212/1991) - 
Diferença apurada em decorrência 
da opção pelo RTT (art. 15, Lei nº 
11.941, de 2009)  

34  8645/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
comercialização de veículos  

35  8645/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
comercialização de veículos - SCP  

¹ O débito correspondente ao somatório das eventuais diferenças entre o valor da contribuição 
devida com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado no ano-calendário de 2008 deverá ser 
informado:  
1. na DCTF Mensal relativa ao mês de janeiro do ano-calendário de 2009; ou 
2. na DCTF Semestral relativa ao 2º semestre do ano-calendário de 2008. 
² Quando houver descumprimento de condição exigida para o benefício, a pessoa jurídica deverá 
retificar a DCTF referente ao período de ocorrência do fato gerador ou ao período em que a 
contribuição tornou-se exigível, para inclusão dos valores da Cofins não pagos em decorrência de 
isenção, suspensão, redução de alíquotas ou não-incidência. 
³ Os sujeitos passivos que possuírem estabelecimentos com CNAE diferente da CNAE da matriz, ou 
com receitas de atividades diferentes no mesmo estabelecimento, deverão segregar o valor da 
parcela não beneficiada pela prorrogação da data de vencimento estabelecida pelo art. 1º da 
Portaria MF nº 206, de 2012, e informar o débito respectivo mediante a utilização de código/variação 
distinta. 
ANEXO IX 
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE) 

Item  Código/variação  Periodicidade  
Período de 
apuração do fato 
gerador  

Denominação  

1  8741/01  Mensal  A partir de janeiro 
de 2007  

Cide - Remessas ao exterior (Lei nº 
10.332/2001)  

2  8741/10¹  Diária  A partir de 27 de 
julho de 2010  

Cide - Remessas ao exterior (Lei nº 
10.332/2001) - Perda de isenção, 
suspensão, redução de alíquotas ou 
não incidência por não cumprimento 
das condições exigidas para o 
benefício  

3  9331/01  Mensal  A partir de janeiro Cide - Combustíveis/Gasolina - 
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de 2007  Mercado interno (art. 5º, inc. I, Lei nº 
10.336/2001)  

4  9331/02  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

Cide - Mercado interno (§ 1º, art. 10, 
Lei nº 10.336/2001)  

5  9331/03  Mensal  A partir de janeiro 
de 2007  

Cide - Mercado interno (§ 4º, art. 10, 
Lei nº 10.336/2001)  

6  9331/04  Mensal  A partir de janeiro 
de 2007  

Cide - Combustíveis/Diesel - Mercado 
interno (art. 5º, inc. II, Lei nº 
10.336/2001)  

7  9331/05  Mensal  A partir de janeiro 
de 2007  

Cide - Combustíveis/QAV - Mercado 
interno (art. 5º, inc. III, Lei nº 
10.336/2001)  

8  9331/06  Mensal  A partir de janeiro 
de 2007  

Cide - Combustíveis/Outros 
querosenes - Mercado interno (art. 
5º, inc. IV, Lei nº 10.336/2001)  

9  9331/07  Mensal  A partir de janeiro 
de 2007  

Cide - Combustíveis/Fuel oil - 
Mercado interno (art. 5º, inc. V, Lei nº 
10.336/2001)  

10  9331/08  Mensal  A partir de janeiro 
de 2007  

Cide - Combustíveis/GLP - Mercado 
interno (art. 5º, inc. VI, Lei nº 
10.336/2001) 

11  9331/09  Mensal  A partir de janeiro 
de 2007  

Cide - Combustíveis/Álcool - Mercado 
interno (art. 5º, inc. VII, Lei nº 
10.336/2001)  

¹ Quando houver descumprimento de condição exigida para o benefício, a pessoa jurídica deverá 
retificar a DCTF referente ao período de ocorrência do fato gerador ou ao período em que a 
contribuição tornou-se exigível, para inclusão dos valores da Cide não pagos em decorrência de 
isenção, suspensão, redução de alíquotas ou não-incidência. 
ANEXO XIII 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Item  Código/variação  Periodicidade  Período de apuração 
do fato gerador  Denominação  

1  1661/01  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2011  CPSS - Servidor Civil Ativo  

2  1690/01  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2011  

CPSS - Decisão Judicial Mandado de 
Segurança  

3  1690/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2011  

CPSS - Decisão Judicial Mandado de 
Segurança  

4  1700/01  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2011  CPSS - Servidor Civil Inativo  

5  1717/01  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2011  CPSS - Pensionista Civil  

6  1723/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2011  

CPSS - Servidor Civil Ativo - 
Precatório Judicial e Requisição de 
Pequeno Valor  

7  1730/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2011  

CPSS - Servidor Civil Inativo - 
Precatório Judicial e Requisição de 
Pequeno Valor  

8  1752/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2011  

CPSS - Pensionista - Precatório 
Judicial e Requisição de Pequeno 
Valor  

9  1769/01  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2011  

CPSS - Patronal - Servidor Civil Ativo 
- Operação Intra - Orçamentária  
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10  1781/01  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2011  

CPSS - Patronal - Servidor Civil 
Licenciado/Afastado - Operação 
Intra - Orçamentária  

11  1808/01  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2011  

CPSS - Patronal - Decisão Judicial 
Mandado de Segurança - Operação 
Intra - Orçamentária  

12  1808/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2011  

CPSS - Patronal - Decisão Judicial 
Mandado de Segurança - Operação 
Intra - Orçamentária  

13  1814/01  Decendial  A partir do 1º decêndio 
de janeiro de 2011  

CPSS - Patronal - Servidor no 
Exterior - Operação Intra - 
Orçamentária  

14  1837/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2011  

CPSS - Patronal - Precatório Judicial -
Operação Intra - Orçamentária  

15  2985/01  Mensal  A partir de dezembro 
de 2011  

Contribuição Previdenciária sobre 
Receita Bruta - Serviços  

16  2991/01  Mensal  A partir de dezembro 
de 2011  

Contribuição Previdenciária sobre 
Receita Bruta - Indústria  

" 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Codac nº 14, de 19 de março de 2012. 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 72, DE 9 DE JULHO DE 2012-DOU de 
10/07/2012 (nº 132, Seção 1, pág. 99) 
Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 36, de 22 de maio de 2009, que dispõe sobre 
a instituição de códigos para os casos que especifica. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 
1.376, de 12 de dezembro de 1974, e na Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, declara: 
Art. 1º - O art. 1º do Ato Declaratório Executivo Codac nº 36, de 22 de maio de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 1º Ficam instituídos os seguintes códigos de receita:  
I - 1039 - R D Ativa - Recuperação de Recursos - Finor; e  
II - 1045 - R D Ativa - Recuperação de Recursos - Finam."(NR) 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 73, DE 9 DE JULHO DE 2012-DOU de 
10/07/2012 (nº 132, Seção 1, pág. 99) 
Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 18, de 21 de março de 2012, que dispõe 
sobre a instituição de códigos de receita para os casos que especifica. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, declara: 
Art. 1º - O Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Codac nº 18, de 21 de março de 2012, passa a 
vigorar com a seguite redação: 
ANEXO ÚNICO 

Item  Código de Receita 
(Darf)  Especificação da Receita  
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1  3134  R D Ativa - IRPJ - Lançado de Ofício - Simples Nacional  

2  3140  R D Ativa - CSLL - Lançado de Ofício - Simples Nacional  

3  3157  R D Ativa - Cofins - Lançado de Ofício - Simples Nacional  

4  3163  R D Ativa - PIS - Lançado de Ofício- Simples Nacional  

5  3186  R D Ativa - IPI - Lançado de Ofício - Simples Nacional  

6  3192  R D Ativa - Contribuição Previdenciária Patronal - Lançado de Ofício - Simples Nacional  

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 77, DE 12 DE JULHO DE 2012-DOU de 
13/07/2012 (nº 135, Seção 1, pág. 77) 
Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 38, de 14 de junho de 2011, que dispõe sobre 
a instituição do código de receita para o caso que especifica. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012, declara: 
Art. 1º - O art. 1º do Ato Declaratório Executivo Codac nº 38, de 14 de junho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 1º - Fica instituído o código de receita 2203 - Multa por atraso na entrega da Escrituração Fiscal 
Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) e da Contribuição Previdenciária incidentes sobre a Receita - EFD-Contribuições para ser 
utilizado no preenchimento de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf)." (NR) 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
PROTOCOLO ICMS Nº 88, DE 6 DE JULHO DE 2012-DOU de 10/07/2012 (nº 132, 
Seção 1, pág. 94) 
Altera o Protocolo ICMS 129/10, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
interestaduais com autopeças. 
Os Estados de Pernambuco e de São Paulo, neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, 
Finanças ou Tributação e Gerente de Receita, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996, resolveu celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 129/10, de 16 de agosto de 
2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 
Cláusula segunda - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço máximo de venda a varejo fixado por autoridade competente, ou na falta 
deste, o preço sugerido ao público pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os casos, do 
valor do frete quando não incluído no preço. 
§ 2º - A MVA-ST original é: 
I - 33,08% (trinta e três inteiros e oito centésimos por cento), tratando-se de: a) saída de 
estabelecimento de fabricante de veículos automotores, para atender índice de fidelidade de compra 
de que trata o art. 8º da Lei federal nº 6.729, de 28 de novembro de 1979; b) saída de 
estabelecimento de fabricante de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, cuja 
distribuição seja efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade. 
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II - 59,60% (cinquenta e nove inteiros e sessenta centésimos por cento) nos demais casos. 
§ 3º - Da combinação dos §§ 1º e 2º, o remetente deve adotar as seguintes MVAs ajustadas nas 
operações interestaduais: 
I - quando a MVA-ST corresponder ao percentual de 33,08% (trinta e três inteiros e oito centésimos 
por cento): 
 

 

Alíquota interna da unidade federada de destino  

17%  18%  19%  

Alíquota interestadual de 7%  49,11  50,93%  52,80%  

Alíquota interestadual de 12%  41,10  42,82%  44,58%  

II - quando a MVA-ST corresponder ao percentual de 59,60% (cinquenta e nove inteiros e sessenta 
centésimos por cento): 
 

 

Alíquota interna da unidade federada de destino  

17%  18%  19%  

Alíquota interestadual de 7%  78,83%  81,01%  83,24%  

Alíquota interestadual de 12%  69,21%  71,28%  73,39%  

Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 89, DE 6 DE JULHO DE 2012-DOU de 10/07/2012 (nº 132, 
Seção 1, pág. 95) 
Altera o Protocolo ICMS 32/09, de 5 de junho de 2009, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou 
adorno. 
Os Estados de Minas Gerais e de São Paulo, neste ato representado pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, em Brasília, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 
87/96, de 13 de setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 
1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - A cláusula terceira do Protocolo ICMS 32/09, de 5 de junho de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula 
MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
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III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula segunda - Ficam revogados os §§ 1º e 3º da cláusula sétima do Protocolo ICMS 32/09, de 05 
de junho de 2009. 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 32/09, de 5 de junho de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
ANEXO ÚNICO 

Item  NCM/SH  Descrição das Mercadorias  

1.  
3214.90.00  
3816.00.1  
3824.50.00  

Argamassas, seladoras e massas para revestimento  

2.  35.06  

Produtos de qualquer espécie utilizados como colas ou adesivos, 
acondicionados para venda a retalho como colas ou adesivos, com 
peso líquido não superior a 1 kilo, exceto cola bastão, cola 
instantânea e cola branca escolar  

3.  39.16  Revestimentos de PVC e outros plásticos; forro, sancas e afins de 
PVC, para uso na construção civil  

4.  39.17  Tubos, e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, 
uniões), de plásticos, para uso na construção civil  

5.  39.18  Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos  

6.  39.19  
Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, auto-
adesivas, de plásticos, mesmo em rolos, para uso na construção 
civil.  

7.  
39.19  
39.20  
39.21  

Veda rosca, lona plástica, fitas isolantes e afins  

8.  39.21  Telhas plásticas, chapas, laminados plásticos em bobina, para uso 
na construção civil  

9.  39.22  
Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, sanitários e 
seus assentos e tampas, caixas de descarga e artigos semelhantes 
para usos sanitários ou higiênicos, de plásticos.  

10.  39.24  Artefatos de higiene / toucador de plástico  

11.  3925.10.00  
3925.90.00  Telhas, cumeeiras e caixas d'água de polietileno e outros plásticos  

12.  3925.20.00  Portas, janelas e afins, de plástico  

13.  3925.30.00  Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos semelhantes 
e suas partes  

14.  3926.90  Outras obras de plástico, para uso na construção civil  

15.  4005.91.90  Fitas emborrachadas  

16.  40.09  Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos 
dos respectivos acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, 
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uniões) para uso na construção civil  

17.  4016.91.00  Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos de borracha 
vulcanizada não endurecida  

18.  4016.93.00  Juntas, gaxetas e semelhantes, de borracha vulcanizada não 
endurecida, para uso não automotivo  

19.  44.08  

Folhas para folheados (incluídas as obtidas por corte de madeira 
estratificada), folhas para compensados (contraplacados) ou para 
outras madeiras estratificadas semelhantes e outras madeiras, 
serradas longitudinalmente, cortadas em folhas ou desenroladas, 
mesmo aplainadas, polidas, unidas pelas bordas ou pelas 
extremidades, de espessura não superior a 6mm  

20.  44.09  Pisos de madeira  

21.  4410.11.21  

Painéis de partículas, painéis denominados "oriented strand board" 
(OSB) e painéis semelhantes (por exemplo, "waferboard"), de 
madeira ou de outras matérias lenhosas, recobertos na superfície 
com papel impregnado de melamina, mesmo aglomeradas com 
resinas ou com outros aglutinantes orgânicos, em ambas as faces, 
com película protetora na face superior e trabalho de encaixe nas 
quatro laterais, dos tipos utilizados para pavimentos  

22.  44.11  Pisos laminados com base de MDF (Médium Density Fiberboard) 
e/ou madeira  

23.  44.18  

Obras de marcenaria ou de carpintaria para construções, incluídos 
os painéis celulares, os painéis montados para revestimento de 
pavimentos (pisos) e as fasquias para telhados "shingles e shakes", 
de madeira  

24.  48.14  Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel 
para vitrais.  

25.  57.03  Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de 
matérias têxteis, tufados, mesmo confeccionados  

26.  57.04  Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de feltro, 
exceto os tufados e os flocados, mesmo confeccionados  

27.  59.04  
Linóleos, mesmo recortados, revestimentos para pavimentos (pisos) 
constituídos por um induto ou recobrimento aplicado sobre suporte 
têxtil, mesmo recortados  

28.  63.03  Persianas de materiais têxteis  

29.  68.02  

Ladrilhos de mármores, travertinos, lajotas, quadrotes, alabastro, 
ônix e outras rochas carbonáticas, e ladrilhos de granito, cianito, 
charnokito, diorito, basalto e outras rochas silicáticas, com área de 
até 2m2  

30.  68.05  
Abrasivos naturais ou artificiais, em pó ou em grãos, aplicados sobre 
matérias têxteis, papel, cartão ou outras matérias, mesmo 
recortados, costurados ou reunidos de outro modo.  

31.  6807.10.00  Manta asfáltica  

32.  6808.00.00  

Painéis, chapas, ladrilhos, blocos e semelhantes, de fibras vegetais, 
de palha ou de aparas, partículas, serragem (serradura) ou de 
outros desperdícios de madeira, aglomerados com cimento, gesso 
ou outros aglutinantes minerais, para uso na construção civil  

33.  68.09  Obras de gesso ou de composições à base de gesso  

34.  68.10  Obras de cimento, de concreto ou de pedra artificial, mesmo 
armadas, exceto poste acima de 3 m de altura e tubos, laje, pré laje 



 

e mourões  

35.  68.11  
Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, calhas, 
cumeeiras e afins, de fibrocimento, cimento-celulose ou 
semelhantes, contendo ou não amianto  

36.  69.07  
69.08  

Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para pavimentação 
ou revestimento  

37.  69.10  
Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, sanitários, 
caixas de descarga, mictórios e aparelhos fixos semelhantes para 
usos sanitários, de cerâmica  

38.  6912.00.00  Artefatos de higiene/toucador de cerâmica  

39.  70.03  
Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou perfis, mesmo com 
camada absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro 
trabalho  

40.  70.04  Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com camada 
absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro trabalho  

41.  70.05  
Vidro flotado e vidro desbastado ou polido em uma ou em ambas as 
faces, em chapas ou em folhas, mesmo com camada absorvente, 
refletora ou não, mas sem qualquer outro trabalho  

42.  7007.19.00  Vidros temperados  

43.  7007.29.00  Vidros laminados  

44.  7008.00.00  Vidros isolantes de paredes múltiplas  

45.  70.09  Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, excluídos os de uso 
automotivo  

46.  70.16  
Blocos, placas, tijolos, ladrilhos, telhas e outros artefatos, de vidro 
prensado ou moldado, mesmo armado, para construção; cubos, 
pastilhas e outros artigos semelhantes  

47.  7019 e 90.19  Banheira de hidromassagem  

48.  
72.13  
7214.20.00  
7308.90.10  

Vergalhões  

49.  7214.20.00,  
7308.90.10  Barras próprias para construções, exceto os vergalhões  

50.  7217.10.90  
73.12  

Fios de ferro ou aço não ligados, não revestidos, mesmo polidos, 
cordas, cabos, tranças (entrançados), lingas e artefatos 
semelhantes, de ferro ou aço, não isolados para usos elétricos  

51.  7217.20.90  Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados  

52.  73.07  Acessórios para tubos (inclusive uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de ferro fundido, ferro ou aço  

53.  7308.30.00  Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras de ferro 
fundido, ferro ou aço  

54.  7308.40.00  
7308.90  

Material para andaimes, para armações (cofragens) e para 
escoramentos, (inclusive armações prontas, para estruturas de 
concreto armado ou argamassa armada), eletrocalhas e perfilados 
de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construção  

55.  73.10  
Caixas diversas (tais como caixa de correio, de entrada de água, de 
energia, de instalação) de ferro ou aço, próprias para a construção 
civil; de ferro fundido, ferro ou aço  

56.  7313.00.00  Arame farpado, de ferro ou aço arames ou tiras, retorcidos, mesmo 



 

farpados, de ferro ou aço, dos tipos utilizados em cercas  

57.  73.14  Telas metálicas, grades e redes, de fios de ferro ou aço  

58.  7315.11.00  Correntes de rolos, de ferro fundido, ferro ou aço  

59.  7315.12.90  Outras correntes de elos articulados, de ferro fundido, ferro ou aço  

60.  7315.82.00  Correntes de elos soldados, de ferro fundido, de ferro ou aço  

61.  7317.00  
Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou 
biselados e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, 
mesmo com a cabeça de outra matéria, exceto cobre  

62.  73.18  

Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas 
(incluídas as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, 
ferro ou aço  

63.  73.23  Esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para limpeza, 
polimento e usos semelhantes, de ferro ou aço  

64.  73.24  
Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes; pias, banheiras, 
lavatórios, cubas, mictórios, tanques e afins de ferro fundido, ferro 
ou aço  

65.  73.25  Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, para uso na 
construção civil  

66.  73.26  Abraçadeiras  

67.  74.07  Barra de cobre  

68.  7411.10.10  Tubos de cobre e suas ligas, para instalações de água quente e gás, 
de uso na construção civil  

69.  74.12  Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas) de cobre e suas ligas, para uso na construção civil  

70.  74.15  

Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos semelhantes, de 
cobre, ou de ferro ou aço com cabeça de cobre, parafusos, pinos ou 
pernos, roscados, porcas, ganchos roscados, rebites, chavetas, 
cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão), e artefatos 
semelhantes, de cobre  

71.  7418.20.00  Artefatos de higiene/toucador de cobre  

72.  7607.19.90  Manta de subcobertura aluminizada  

73.  7609.00.00  Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de alumínio, para uso na construção civil  

74.  76.10  

Construções e suas partes (inclusive pontes e elementos de pontes, 
torres, pórticos, pilares, colunas, armações, estruturas para 
telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, 
balaustradas, e estruturas de box), de alumínio, exceto as 
construções, pré-fabricadas da posição 94.06; chapas, barras, perfis, 
tubos e semelhantes, de alumínio, próprios para construções  

75.  7615.20.00  Artefatos de higiene/toucador de alumínio  

76.  76.16  Outras obras de alumínio, próprias para construções, incluídas as 
persianas  

77.  8302.4  
76.16  

Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais 
comuns, para construções, inclusive puxadores, exceto persianas de 
alumínio constantes do item 76.  

78.  83.01  Cadeados, fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou 
elétricos), de metais comuns, incluídas as suas partes fechos e 



 

armações com fecho, com fechadura, de metais comuns chaves 
para estes artigos, de metais comuns excluídos os de uso 
automotivo  

79.  8302.10.00  Dobradiças de metais comuns, de qualquer tipo.  

80.  8302.50.00  Pateras, porta-chapéus, cabides, e artigos semelhantes de metais 
comuns  

81.  83.07  Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com acessórios, para uso 
na construção civil  

82.  83.11  

Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos semelhantes, de 
metais comuns ou de carbonetos metálicos, revestidos exterior ou 
interiormente de decapantes ou de fundentes, para soldagem 
(soldadura) ou depósito de metal ou de carbonetos metálicos fios e 
varetas de pós de metais comuns aglomerados, para metalização 
por projeção  

83.  8419.1  Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou 
de acumulação  

84.  84.81  
Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão e as 
termostáticas) e dispositivos semelhantes, para canalizações, 
caldeiras, reservatórios, cubas e outros recipientes  

85.  
8515.90.00  
8515.1  
8515.2  

Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca e de 
máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência  

Cláusula quarta - Este Protocolo entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2012. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 90, DE 6 DE JULHO DE 2012-DOU de 10/07/2012 (nº 132, 
Seção 1, pág. 96) 
Altera o Protocolo ICMS 85/09, de 23 de julho de 2009, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com colchoaria. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e de São Paulo, neste ato representado pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, em Brasília, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 
87/96, de 13 de setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 
1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo 
Cláusula primeira - A cláusula terceira do Protocolo ICMS 85/09, de 23 de julho de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo.". 
"§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da 
mercadoria poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, 
incluídos os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
trans-feríveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante 
da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada 
("MVA Ajustada"), calculado segundo a fórmula": 
MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
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III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula segunda - Ficam revogados os §§ 1º e 3º da cláusula sétima do Protocolo ICMS 85/09, de 23 
de julho de 2009. 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 85/09, de 23 de julho de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
ANEXO ÚNICO 

Item  Código NCM/SH  Descrição  

1  9404.10.00  Suportes elásticos para 
cama  

2  9404.2  Colchões, inclusive box  

3  9404.90.00  Travesseiros e pillow  
Cláusula quarta - Este Protocolo entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2012. 
 
 
 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 45, DE 13 DE JUNHO DE 2012-DOC-SP de 
13/07/2012 (nº 130, pág. 17) 
EMENTA: 
ISS. Sociedades de profissionais. Regime Especial de Recolhimento e emissão de Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2012-0.107.502-1; 
ESCLARECE: 
1. A consulente tem por objeto social a prestação de serviços relacionados à fisioterapia em geral e 
encontra-se inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM no código 04430 do Anexo 1 da 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 08, de 18 de julho de 2011, relativo a Fisioterapia (regime especial 
- sociedade). 
2. Pede para que seja esclarecido se caso optar pela emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e poderá manter o enquadramento no regime especial de recolhimento de ISS relativo ao código 
04430 - Fisioterapia (regime especial - sociedade). 
3. O art. 15 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003 e o art. 19 Decreto nº 53.151, de 17 de 
maio de 2012 definem que será adotado regime especial de recolhimento do Imposto quando os 
serviços descritos nos subitens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01 (exceto 
paisagismo), 17.13, 17.15, 17.18 da lista do caput do artigo 1º, bem como aqueles próprios de 
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economistas, forem prestados por sociedade constituída na forma do parágrafo 1º deste artigo, 
estabelecendo-se como receita bruta mensal valor fixo multiplicado pelo número de profissionais 
habilitados. 
4. Já segundo o art. 1º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 10 de agosto de 2011, inciso III, a 
emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e é obrigatória para todos os prestadores dos 
serviços, independentemente da receita bruta de serviços, sendo opcional, dentre outros, no caso 
das sociedades uniprofissionais, constituídas na forma do artigo 15 da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003. 
5. De acordo com o art. 108 do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012, todos os contribuintes 
que optarem ou forem obrigados à emissão de NFS-e deverão recolher o Imposto com base no 
movimento econômico, exceto as sociedades constituídas na forma do artigo 19 do mesmo decreto e 
os microempreendedores individuais - MEI optantes pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI. 
6. Assim, observadas as disposições legais citadas nos itens anteriores, uma sociedade de 
profissionais constituída na forma do art. 15 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003 que optar 
pela emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e poderá manter o regime especial de 
recolhimento do ISS incidente sobre a receita bruta mensal fixa multiplicada pelo número de 
profissionais habilitados. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 46, DE 15 DE JUNHO DE 2012-DOC-SP de 
13/07/2012 (nº 130, pág. 17) 
EMENTA: 
ITBI. Transferência de propriedade imóvel de empresário individual para sociedade 
empresária. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2012-0.026.193-0; 
ESCLARECE: 
1. A consulente tem por objeto social empreendimentos imobiliários e administração de bens 
próprios. 
2. Esclarece que é empresa oriunda da transformação da empresa individual Dirceu Lopes Lopes em 
sociedade limitada. 
3. Relata que ao se dirigir ao 4º Cartório de Registro de Imóveis para averbação da referida 
transformação nos registros dos imóveis que se encontravam no patrimônio Dirceu Lopes Lopes, 
CNPJ nº 09.425.765/0001-48 foi informada sobre a necessidade de recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis e de direitos a ele relativo - ITBI. 
4. Entretanto, a consulente entende que não houve qualquer transferência de propriedade, mas tão 
somente a transformação de uma empresa individual em sociedade limitada. 
4.1. Acrescenta que a transformação é apenas a alteração do tipo societário, sendo que foi mantida a 
personalidade jurídica da empresa, inclusive sendo mantido o número do CNPJ. 
4.2. Argumenta ainda, que o fato gerador do imposto é transmissão, a qualquer título, da 
propriedade, do domínio útil ou dos direitos reais de bens imóveis e que no caso em questão, não 
houve a transmissão da propriedade, do domínio útil ou dos direitos reais dos bens imóveis listados, 
sendo que estes permanecem sob a mesma propriedade e sob o mesmo CNPJ. 
4.3. Assim, pede para que seja validado o entendimento de que não incide ITBI na averbação da 
transformação societária acima relatada. 
5. A consulente apresentou o Contrato Social por Transformação para sociedade empresária 
denominada L4 Empreendimento Imobiliários Ltda. 



 

5.1. Por este documento foi registrada a transformação da empresa individual (empresário) Dirceu 
Lopes Lopes para Sociedade Empresária Limitada, com a admissão da sócia Sandra Maria Rabello 
Casolari Lopes. 
6. Nas Matrículas atualizadas dos imóveis situados no município de São Paulo e arrolados no contrato 
social da consulente verifica-se que estes foram adquiridos por Dirceu Lopes Lopes, CPF nº 
116.559.418-87, qualificado como empresário individual, bem como foi averbado que os imóveis 
integram o patrimônio da empresa individual Dirceu Lopes Lopes, CNPJ nº 09.425.765/0001-48. 
7. No caso em questão, verifica-se que os imóveis foram adquiridos pela pessoa física Dirceu Lopes 
Lopes, CPF nº 116.559.418-87, e a propriedade dos imóveis permanecem sob a titularidade da 
pessoa física até a presente data. 
7.1. Apesar da anotação nas matrículas quanto ao fato destes imóveis integrarem o patrimônio da 
empresa individual Dirceu Lopes Lopes, CNPJ nº 09.425.765/0001-48, é preciso observar que um 
empresário individual não se qualifica como pessoa jurídica de direito privado, nos termos do art. 44 
do Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
7.2. Como não há personificação jurídica sobressalente, também não há diferenciação patrimonial. 
7.3. Assim, para fins de transferência da propriedade dos imóveis em questão do nome de Dirceu 
Lopes Lopes, CPF nº 116.559.418-87, para o nome da L4 Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ nº 
09.425.765/0001-48, ocorre mudança na titularidade da propriedade destes bens. 
8. Estes imóveis poderão ser incorporados ao patrimônio da consulente sem a incidência do ITBI, nos 
termos do inciso III do art. 3º da Lei nº 11.154, de 30/12/91, com a redação da Lei nº 13.402, de 
05/08/02, desde que comprovado que a consulente não tenha como atividade preponderante a 
compra e venda de bens ou direitos, sua locação ou arrendamento mercantil, conforme condições 
dispostas no art. 4º da Lei nº 11.154, de 30/12/91, com a redação da Lei nº 13.107, de 30/12/00, e da 
Lei nº 13.402, de 05/08/02. 
8.1 Caso a consulente atenda às condições da legislação citada no item 8, poderá ingressar com a 
Solicitação de Reconhecimento de Não Incidência do ITBI-IV, nos termos definidos pela Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 03, de 1º de fevereiro de 2008. 
8.2. Caso contrário, deverá recolher o ITBI-IV nos termos da legislação em vigor para fins de registro 
da propriedade dos imóveis em nome de L4 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 47, DE 25 DE JUNHO DE 2012-DOC-SP de 
13/07/2012 (nº 130, pág. 17) 
EMENTA: 
ISS. Subitem 17.02 da Lista de Serviços do art. 1º da Lei nº 13.701/2003. Serviços de 
processamento de numerário e cheques. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2011-0.329.443-8; 
ESCLARECE: 
1. A consulente informa que executa diversos serviços, dentre eles, o transporte de valores, custódia, 
processamento de cédulas e documentos, nos termos regulados pela Lei Federal nº 7.102/83. 
2. Informa que a razão da consulta é obter esclarecimento do correto enquadramento da atividade 
de processamento de cédulas/numerário. 
3. A consulente entende que seus serviços seriam enquadráveis no subitem 11.04 da Lista de 
Serviços, enquanto seu cliente considera correto o subitem 17.02 da Lista de Serviços. 
3.1. Defende que o processamento de numerário executado não consiste em mero serviço de apoio 
administrativo e envolve tecnologia e controle complexos, que demandam conhecimento do serviço, 
monitoramento intenso dos funcionários e procedimentos distintos do transporte de valores, já que 
com ele não se confunde. 



 

3.2. Informa, também, que muitas vezes os clientes contratam apenas o transporte de valores; 
outras vezes somente o processamento de numerário e posterior guarda de valores e documentos 
transportados por outra empresa especializada. 
4. A consulente apresentou contratos de processamento de numerário. O objeto destes contratos é 
definido como processamento de numerário, compreendendo a recepção, conferência, preparação, 
limpeza, emalotamento (modulação), custódia em invólucros especiais lacrados e destinação final de 
cédulas e moedas. 
4.1. Também apresentou contrato de processamento de cheques cujo objeto é definido como 
prestação de serviços de processamento de cheques, compreendendo a conferência, consolidação, 
triagem, a pós-marcação e/ou captura eletrônica e classificação de cheques emitidos e/ou recebidos 
por clientes do contratante, destinados ao depósito em suas respectivas contas-correntes mantidas 
no próprio contratante, bem como o envio para compensação, ou sua realização, conforme o 
descritivo operacional definido nas condições especiais. 
4.2. Outro contrato apresentado, denominado Contrato de Recolhimento, Custódia e Depósitos de 
Cheques, tem como objeto a prestação de serviços de recolhimento, administração, custódia de 
cheques emitidos em favor da contratante, compreendendo o recolhimento, conferência, 
preparação através de classificação, geração de bancos de dados, administração, custódia e depósito 
de cheques em favor da contratante. 
5. Os serviços descritos nos contratos de processamento de numerário e processamento de cheques 
apresentados caracterizam- se como apoio administrativo e logístico ao contratante. 
5.1. Estes serviços encontram-se descritos no subitem 17.02 da Lista de Serviços da Lei nº 
13.701/2003, correspondente ao código 03158 do Anexo 1 da Instrução Normativa SF/ SUREM nº 08, 
de 18 de julho de 2011, relativo a datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível (telemarketing), redação, edição, revisão, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres. 
5.2. A alíquota aplicável é a de 5% (cinco por cento), nos termos do inciso III do art.16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03, com a redação da Lei nº 14.256, de 29/12/06, acrescido pela Lei nº 14.668, de 
14/01/08. 
6. Assim, a consulente deverá: 
6.1. Recolher o ISS à alíquota de 5% sobre os serviços enquadráveis no código de serviço 03158. 
6.2. Emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, observando as disposições do Decreto nº 
53.151, de 17 de maio de 2012. 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 
Dra Elza Salvaterra 4as feiras das 15h às 17h 



 

5as feiras das 10h às 12h 
 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JULHO/2012 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

                      

19 quinta Excel Intermediário - Modulo II 09h30 às 
18h30 

Gratuito e exclusivos para 
associados do SINDCONT-SP e 

dependentes 
8 Ivan 

Evangelista 

21 sábado Alteração Contratual - informatizado 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco 
Motta 

21 sábado Excel Intermediário - Modulo II 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivan 
Evangelista 

21 e 28 sábado Retenções Previdenciárias 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Myrian Bueno 
Quirino 

23 segunda Substituição Tributária do ICMS 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

23 a 30 segunda a sexta 
Analista de Folha de Pagamento - Normas Gerais – 

Preparação para Escrituração Fiscal Digital da Folha – 
SPED EFD - Social 

19h às 21h R$ 270,00 R$ 485,00 18 Myrian Bueno 
Quirino 

24 terça Empreendedorismo e empregabilidade, a receita para o 
sucesso 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luiz Henrique 

Casaretti 

26 quinta Excel Intermediário - Modulo III 09h30 às 
18h30 

Gratuito e exclusivo para 
associados do SINDCONT-SP e 

dependentes 
8 Ivan 

Evangelista 

27 sexta A Contabilidade Societária e os Ajustes Tributários 
“CPC, RTT, FCONT” 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Fabio Molina 

27 e 28 sexta e sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 270,00 R$ 485,00 16 Janayne 
Cunha 

28 sábado Encerramento de Empresa - informatizado 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco 
Motta 

28 sábado Excel Intermediário - Modulo III 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivan 
Evangelista 

 www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

http://www.sindcontsp.org.br/


 

            
6.04 GRUPO DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Fernanda Paz 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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